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SUPLEMENT
2. A matéria relativa às Custas Judiciais implica com 

o conjunto do ordenamento jurídico e judiciário Motivo 
porque qualquer reforma da mesma, que se pretenda 
de fundo, terá que ter em conta a estrutura judiciária 
do país e atender à reforma de algumas leis funda
mentais para a administração da justiça, tais como as 
Leis de Processo.

Ora, se a estrutura judiciária do pnís já se encontra, 
mais ou menos, definida e formulada, a reforma das 
Leis de processo, particularmente do Processo Civil, 
ainda não está feita, embora os respectivos trabalhos 
e estudos preparatórios estejam em curso.

Por isso, o Código ora aprovado não constitui ainda, 
nem pretente ser, a profunda e verdadeira reforma 
das Leis das Custas Judiciais, que se projecta e se 
deseja.

É, no entanto, a adaptação necessária à nova Orga
nização Judiciária do País e à legislação vigente, e a 
sua adequação a alguns princípios enformadores da ad
ministração da justiça em Cabo Verde.

3. Nestes termos.

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.» 3 do artigo r.» da Lei n.» 56/II/85, de 10 de Ja
neiro;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte.

Artigo 1.® É aprovado o Código das Custas Judiciais, 
anexo ao presente decreto-lei, de que faz parte integran
te e baixa assinado pelo Ministro da Justiça.

Art. 2.” É revogada tada a legislação em contrário.

SUMÁRIO

CONSELHO DB MINISTlt08:

Decreto-Lei n.“ 86/85:

Aprova o Código das Custas Judiciais.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.° 86/85

de 19 de Agosto

1. Os diplomas que regulam a matéria respeitante às 
Custas Judiciais, são todos anteriores à Independência 
Nacional, e nem sequer haviàm sido adaptados às refor 
mas dos Códigos de PrtKesso Civil (de 10,67) e de Pro
cesso Penal (de 1972), ambos ainda vigentes.

É evidente pois a sua inadequação à realidade actual.

Para além disso, as taxas e os valores previstos nesses 
diplomas encontram-se em grande parte ultrapassados, 
não só pela desactualização intrínsica resultante da in- 
flacção, mas também pelos critérios de vai.tração hoje 
preponderante®.

Pelas razões acabadas de expôr, sentiu-se a necessi
dade de se proceder a uma reforma, ainda que ligeira 
e tímida, dessa legislação, num esforço de acompanhai 
o evoluir da situação, afirmar algumas idéias novas, e 
conformá-la coni alg;uns princípios orientadores da or
ganização e administração da Justiça em Cabo Verde
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5. A isenção a favor do Estado não abrange os pro 
cessos de arrecadação.

6. A isenção a favor dos incapazes não abrange os 
inventários, as interdições, as inabilitações, nem os inci
dentes ou os recursos que haja nesses processo^.

Art. g.o Este diploma entra em vigor a 1 de Outu
bro de 1985.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—David Hopffer 
Almada.

Artigo 3.*
Promulgado em 12 de Agosto de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

(Isenções processuais; inventários)

1. Os inventários obrigatórios não estão sujeitos a 
custas, desde que o respectivo valor não exceda 100000$.

2. A meação e o quinhão hereditário de cada des
cendente do inventariado gozam, nos inventários obriga 
tórios, dos seguintes benefícios:

a) não pagam impostos de justiça nem selos se toma
dos, singulaxmente, não excederem 100000$;

b) não pagam selos e o imposto de justiça é re
duzido de 50% se, nos mesmos termos da alí
nea antecedente, excederem 100000$, mas 
não sejam superiores a 200000$.

3. Quando, antes do despacho determinativo de par
tilha cesse a causa justificativa da obrigatoriedade do 
inventário e não seja requerido o prosseguimento do 
processo, o despacho que o dê por findo indicará o 
modo de dividir a herança para os efeitos do número 
anterior.

4. Na fixação do valor do processo e dos valores da 
meação e do quinhão dos descendentes nos casos de 
cumulação de inventários ter-se-á em conta, respectiva
mente, a soma de todos os bens descritos e a soma de 
todos os bens atribuídos ao meeiro ou recebidos por 
cada descendente.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

CÓDIGO DAS CUSTAS JUDICIAIS 

Parte Cível
TÍTULO I 

Das custas
CAPITULO I

Disposições gerais 
Artigo 1.*

(Conceito de custasj

1. Os processos cíveis estão sujeitos a custas salvo 
se forem excepcionalmente isentos por lei.

2. As custas compreendem o imposto de justiça, os 
selos e os encargos.

Artigo 2»

(Isenções de natureza pessoal)

1. São isentos de custas:

a) o Estado e as autarquias locais;

b) as pessoas colectivas de utilidade pública admi
nistrativa;

c) o Ministério Público;

d) os incapazes ou
tados pelo Ministério Público, como autorci, 
em quaisquer causas, seus incidentes ou re
cursos, quando tenham ficado vencidos;

e) quaisquer outras entidades a quem a
ceda o benefício da isenção.

Artigo 4.»

(Isenções processuais. Interdições, Inabilitações 
e outros processos com custas a cargo de incapazes)

1. Nos processos de interdição ou inabilitação a cargo 
dos incapazes não há lugar a custas, s.e o valor do pa
trimônio do incapaz não fôr superior a 50000$; liqui 
dar-sc ão apenas os encargos, se esse valor fôr superior 
a 50 000$, mas inferior a roo 000$; contar-se-ão os en
cargos e o imposto de justiça sofrerá uma redução de 
50% se o valor do patrimônio se situar entre 100000$ 
e 150000$.

2. Nos processos de autorização para a prática de actos 
pelo representante do incapaz, ou para confirmação dos 
actos que este tenha praticado sem a necessária autori
zação, bem como nos incidentes e actos a cargo de in
capazes, relativos à regência da sua pessoa e administra
ção de seus bens, não há lugar a custas se o valor do 
patrimônio não exceder 50000$.

Artigo 5.®

(Arrecadação de espólio)

1. Os processos de arrecadação de espólio de valot 
não excedente a 100000$ são isentos de imposto e en
cargos, excepto o custo de papel; se o valor do processo 
exceder 100 00$ a importância das custas não poderá 
exceder 10% de tal valor.

pessoas equiparadas, represen-

lei con-

2. Estão dispensados do pagamento de custas aqueles 
do benefício da assistência judiciária, en-que gozam 

quanto não tiverem meios para pagar.

3. Os representantes das autarquias locais e das pes- 
colectivas de utilidade pública administrativa são 

pessoalmente e, entre si, solidariamente responsáveis 
pelo pagamento de custas quando, vencida a autar
quia local ou a peSsoa colectiva, se mostre que actuaram 
no processo por interesses ou motivos estranhos às 

funções, questão que será apreciada e julgada a 
final oficiosamente.

soas

suas

4. Quando terminar por transacção qualquer acção 
entre entidade isenta ou dispensada do pagamento de 
custas e outra que o não seja, será. determinada pelo 
Juiz a proporção em que as custas devem ser pagas.
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Civil ao processo, a contar, se não forem diferentes dos 
referidos nas alíneas seguintes e nos dois artigos subse
quentes;

s, Não se consideram abrangidos no disposto neste 
artigo, as custas feitas, nos processos de arrecadação dc 
espólio, no interesse de terceiros, as de processo quC 
declarar vaga a herança para o Estado e as dos termo* 
posteriores à intervenção dos interessados habilitados.

a) nas acções de dissolução de sociedade e nas de 
oposição a deliberações sociais. Suspensão, de
claração de invalidade ou de ineficácia destas 
ou das respectivas assembléias gerais-—o do 
capital social, ou o do interesse patrimonial 
prosseguido, se íôr determinável e de menor 
montante.
Quando o autor ou requerente seja responsá
vel pelas custas — o do capital, quota ou im
portância que como sócio, tenha na socie 
dade, quanto às primeiras, e do dano que se 
pretende evitar, quanto às últimas, ou também 
aquele, se o dano não puder ser determinado, 
se fôr somente credor, o da soma dos seus cré
ditos;

Artiso <J.»

(Processo de expropriação e mais-valla)

1. Nos processos de expropriação por utilidade pública 
não são devidas custas na fase arbitrai, nem pelo incí 
dente de levantamento das quantias depositadas a título 
de indemnização, mas, naquela fase e ainda quando o 
expropriado vencido no recurso seja pessoa ou entidade 
isenta de custas, o expropriante suportará mesmo que 
se trate de entidade também isenta, os encargos com 0 
pagamento dos salários aos árbitros e aos peritos, com 
os respectivos transportes e com a deslocação do tribu
nal. b) nas acções sobre o estado das pesssoas ou sobre 

interesse imateriais e nos recursos sobre regis
to de propriedade industrial, literária, cien
tífica

2. O disposto no número anterior é aplicável aos 
processos para apuramento da mais-valia, mas os encar
gos que devam ser suportados pelo Estado e f>elos Secre
tariados Administrativos são repartidos entre si, em pro
porção do seu interesse na causa.

o fixado pelo Juiz, tendo em atenção a 
repercussão econômica da acção para o vencide 
ou, sub.sidiariamente, a situação evonómica des
te, não podendo, porém, em caSo algum sei 
inferior à alçada dos Tribunais Regionais;Artigo 7.»

c) nas acções cuja decisão envolva uma obriga
ção periódica, a não ser que se trate da acção 
de alimentos ou de contribuição para as des
pesas domésticas — o da importância relativa a 
um ano multiplicado por 20, ou pelo número 
de anos que a decisão abranger, se fôr inferior; 
mas se a decisão não tiver elicácia senão quan
to à contribuição, taxa ou quantia que se dis
cute— o da verba respectiva, não podendo 0 
valor do processo, em nenhum dos casos sei 
inferior à alçada do tribunal sub-regional;

d) na revisão — o do processo em que foi proferida
a decisão revidenda;

(Isenção do processado repetido)

1. Na falta de oposição, do interessado é isenta de cus
tas a parte do processo que tiver de reptir-se em virtude 
de decisão que julgue procedente a arguição de nuli- 
dade dos actos judiciais, bem assim o processado que 
seja simples consequência da falta dc cumprimento das 
disposições legais por parte dos funcionários.

2. Nos casos de anulação de diligências ou do processa
do em consequência de decisão do tribunal superior, a 
parte que decair no recurso, ainda que não tenha dedu
zido oposição, pagará, além das custas de recurso, aS 
despesas de deslocação, as remunerações e as indemniza 
ções devidas às testemunhas, peritos ou intérpretes, as 
quais são adiantadas pelo Cofre do Tribunal.

3. O juiz pode, em despacho fundamentado, relevar a 
falta de cumprimento das disposições legais por parte 
dos funcionáriois; se entender que a falta não deve ser 
relevada, condenará o responsável a pagar os encargos 
do processado inútil.

4. As questões discutidas entre magistrados sem inter
venção das partes, são isentas de custas, em qualquei 
das instâncias.

5. As redamações e recursos dos funcionários contra 
dcci-sõcs que respeitem aos seus emolumentos, são isen
tas de custas, qualquer que seja o valor da causa.

e) acções de despejo — o das rendas de um ano, acres
cido do das rendas em dívida e indemnização 
quando pedida;

f) nos depósitos, acrescida da renda anual, se fôi
discutida a subsistência ou interpretação do 
contrato de arrendamento;

g) nos embargos opostos à execução e aos proce
dimentos caufelarcs — o do processo em qnt 
forem deduzidos, quando se referirem só a 
parte do processo — o desSa parte;

h) nos embargos de terceiro — o dos bens embar
gados;

i) nas acções de divisão de coisa comum — o dos
bens que se dividem;

j) nas acções de demarcação — o da p.irte do pré
dio sobre que recai a divergência, ou 0 
fixado pelo juiz, se não for determinável essa 
parte;

l) noS recursos dos conservadores, notários c outroJ
funcionários 
ou posto em dúvida;

m) nas falências e insolvências — o do activo li
quidado;— SC o processo terminar antes da’ 
licjuidação, o do arrolamcnto, havendo-o, 
o indicado na petição, no caSo contrário;

CAPÍTULO II

Do valor do;» processos

Artigo 8.®
o da taxa do acto recusado

(Valor da cansa para efeito de enstas)

1. Os valores atendíveis para efeito de custas são, com 
ressalva do disposto 110 artigo 11°, os que rc.sultam da 
aplicação das regras estabelecidas no Código de Processo

ou
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n) nas concordatas e acordos de credores —^ o do
activo constante do balanço, quando o haja, 
ou o da valorização feita do activo, no caso 
contrário;

o) nos embargos à concordata ou ao acoido de credo
res e nos que forem opostos à falência ou insol- 
vência por pessoas diversas das indicadas no 
artigo 28° — o do crédito do embargante, se 
este decair, não podendo, porém, ser inferior 
à alçada do tribunal da região;

p) nos inventários, ainda que haja cumulação — o
da soma dos bens a partilhar, sem dedução 
de legados nem de dívidas passivas.
Serão, porém, abatidas às dívidas contraídas 
para ocorrer aos alimentos do autor da he
rança ou a conservação de seus bens, quando 
constem de documento autêntico ou auten
ticado e mereçam aprovação de todos os in
teressados, ou quando sejam verificadas pelo 
juiz nos termos do disposto no Código do 
Processo Civil;

q) nas justificações de qualidade de herdeiro e noS
inventários em que não chegue a ser determi
nado o valor dos bens — o da matriz, com 
aS correcções legais, para os imóveis inscri
tos, e o do balanço apresentado nos serviços 
de finançàs para os restantes, salvo, quanto 
a estes, se ao juiz parecer necessário proceder 
a avaliação;

r) nas cartas precàtórias para avaliação de bens em
inventários — o dos bens avaliados; se não 
chegar a haver avaliado — o que fôr fixado 
pelo juiz deprecante;

s) nos incidentes do inventário posteriores à parti
lha—-o dos quinhões das pessoas neles in
teressadas, a não Ser que por sua natureza 
tenham valor diferente e que dos autos cons
tem os elementos necessários para o deter
minar;

t) nos recursos em expropriações — o da diferença
entre a indemnização fixada na arbitragem e a 
importância indicada pelo recorrente. No caso 
de haver mais de um recorrente atender-se-á 
à maior das diferenças;

u) nos depósitos de levantamentos requeridos con-
juntamente por duas ou mais pessoas — a 
soma dos valores a depositar ou a receber, 
com excepção dos que não forem superiores 
a 500$;

v) nas reclamações de contas — o das custas contadas
na conta reclamada;

x) nos processos de assistência judiciária — o da 
acção a que respeitam.

2. Nos concursos de credores cujas custas devem ficar 
a cargo do executado o critério é o da soma dos créditos 
nele deduzidos ou dos bens liquidados, se for inferior 
e representar a totalidade dos bens abrangidos pela éx6- 
cução.

Nos recursos relativos a graduação de créditos o valor 
atendível é o do crédito cuja existência ou graduação 
Se discute.

3. Nas vendas judiciais, remissões e adjudicações, o 
valor atendível é o produto dos bens vencidos,, remidos 
ou adjudicados.

Artigo 10.”
fValor da causa havendo reconvenção)

1. Quando haja reconvenção ou intervenção princi
pal com pedido distinto do formulado pelo autor, o 
valor a considerar para efeitos de custas, salvo naS 
acções de divórcio, é o da soma dos pedidos.

2. Se um dos pedidos cessar e o processo seguir só 
pelo outro, é o do pedido que se mantiver, que deter
mina o valor do processo a partir da cessação do outro.

Artigo 11.”

(Valor declarado pelas partes)

1. O valor declarado pelas partes é atendido quando 
não seja inferior ao que resulta dos critérios legais.

2. As custas são calculadas pelo valor do pedido ini
cial, ainda que esta venha a ser deduzido por iniciativa 
do autor ou pelo prudente arbítrio do Tribunal;

3. A redução do valor dos bens, por deliberação dos 
interessados em inventário, nos termos do disposto no 
Código de Processo Civil, é irrelevante para efeitos 
de contagem das custas.

Artigo 12.®

(Valor incerto: sua verificação para efeito de custas)

1. Se, em face do processo, o valor fôr ilíquido, 
desconhecido ou parecer maior do que o declarado pelas 
partes, nos casos em que este deva atender-se, pode o 
juiz oficiosamente, em virtude de promoção do Minis
tério Público ou de informação do escrivão, decidir ou 
oídenar que para efeitos de contagem, se proceda nos 
termos do Código de Processo Civil, à verificação do 
valor.

2. O incidente da verificação de valor para efeito 
de contagem é isento de custas, mas as despesas de ava
liação serão pagas pela parte vencida, ou, se fôr isenta, 
pelo Cofre do Tribunal.

(TAPÍTULO III

Imposto de justiça 
SECÇÃO I

Tribunais de Zona e arbitrais 

Artigo 13.®

(Nos Tribunais de Zona não é devido Imposto de Justiça) 

Artigo 14.®

(Imposto de Justiça nos Tribunais Arbitrais)

O imposto de justiça devido nos processos que cor
rem perante os Tribunais Arbitrais é igual ao fixado 
paia as acções propostas nos Tribunais Sub-Regionais 
e Regionais.

2. Nas acções de interdição ou de inabilitação não são 
levados em conta para a determinação do valor do patri
mônio do incapaz, nos termos da alínea b) do número 
anterior, os bens que ele tenha recebido anieriormeute 
em inventário motivado apenas pelo seu estado de inca
pacidade.

Artigo 9.®

(Valor da execução, do concurso de credores 
e da alienação de bens)

1. O valor atendível nas execuções é o da soma dos cré
ditos exequentes ou do produto dos bens liquidados, se 
fôr inferior.
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n. Havendo reconvenção e prosseguindo o processo, 
a partir de certa fase, só pelo pedido do autor ou só 
pelo pedido do réu, aplicar-se-á o grau de redut:ão ade
quando ao processado a contar até essa fase.

Artigo 17.'-

SECÇÂO II

Tribunais Sub Regionais e Regionais

SUB-SEOÇÃO I

(Acções cíveis em geral)
(Redução do imposto de justiça pela simplicidade 

do processo)Artigo 15.“

(Imposto de Justiça devido nos Tribunais 
Sub-Regionais e Regionais)

1. Nas acções que admitem citação do réu, despacho 
saneador ou audiência de julgamento e não cheguem a 
final, e nos processos cuja natural simplicidade o jus 
tifique, o juiz determinará a redução do imposto a cíec- 
tuar, tendo em consideração os escalões constantes dc 
artigo anterior e o grau de actividade processual a que 
se aplicam.

2. Nas acções que não tiverem oposição nem audiên
cia de discussão e julgamento o imposto é reduzido a 
metade. Se só o Ministério Público contestar nos termos 
do artigo 15.“ do Código de Processo Civil e a acção fôr 
julgada procedente, manter-se-á a redução ainda que tenha 
lugar audiência de discussão e julgamento, ouando esta 
fôr determinada sómente pela oposição deuuzida.

3. Nas acções processadas juntamente com acção pe
nal o imposto será fixado pelo juiz entre o mínimo de 
um terço e o máximo de dois terços do que normal
mente lhes competeria.

4. Nas expropriacões, em recurso da decisão arbitrai, 
o imposto será fixado pelo juiz entre o mínimo de um 
sexto e o máximo de metade.

As laxas do imposto de jusaiça a aplicar nos Tri
bunais Sub-Regionais e Regionais nos processos cíveis, 
incluindo os inventários que sejam ou passem a fa
cultativos, falências, insolvêiicias, recursos de revisão 
e de oposição de terceiro são as seguintes:

Até 1 o ooo§()o ...
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 
Sobre o acrescido até 

sobre o acrescido além de

0/
/o',ã

20 000^00 . . . 
30 ooü|oo . . . 
40 000500 ... 
50 000500 ... 
75 000500 ...

100 000500 ... 
400 000500 ...

1 000 000500 ... 
1 000 oooloo . . .

9 % 
6.2%
6,1% 
6 % 
4 %
3.5%
3 % 
2A%

2 %

Artigo 16.“

(Redução do imposto de justiça 
conforme a fase do processo) .Artigo 10.”

I. O imposto é reduzido:

a) a um sexto nas acções que terminem antes de pro
ferido o despacho que ordene a citação do léu, 
nos inventários que cessem antes de ordenadas 
as citações e nos processos para declaração de 
falência ou insolvência que findem antes de ini
ciada a audiência de discussão e julgamento;

b) a metade nas acções que terminem depois do
despacho que ordene a citação do réu mas an
tes do despacho ameador, nos inventários que 
terminem depois de ordenadas as citações mas 
antes da decisão final de bens, nas exe
cuções que findem antes de ordenadas as cita
ções a que se refere o artigo 864.° do Código 
de Processo Civil e nos processos para decla
ração de falência ou insolvência em que uma 
ou outra não sejam decretadas;

c) a dois terços nas acções que terminem com o
despacho saneador ou depoiside este ser pro
ferido mas antes de proferido despacho ciue 
designe dia para julgamento, nOs inventários 
que findem depois da declaração e antes do 
despacho determinativo da partilha, nas falên
cias ou insolvência.s que terminem depois da 
declaração de falência ou insolvência mas antes 
de iniciado o julgamento da veviticacão de 
créditos e nas execuções que se extinguem depois 
de ordenadas as citações a que se refere o 
artigo 864.“ do Código do Processo Civil mas 
antes de designado o modo de vender os bens, 
de cessarem os descontos ordenados ou de reque
rida a adjudicação de rendimentos.

(Inventários especiais)

Nos inventários que tenham por fim a descrição e 
avaliação dos bens, e aqueles em que não haja lugar 
a operações de partilha o imposto devido é reduzido a 
dois terços do fixado para as acções de igual valor.

Artigo 19.“

(Meios preventivos da falência)

1. Quando aos meios preventivos da falência se não 
siga a declaração desta, o imposto é igual a um sexto 
do fixado para as acções de igual valor se o processo 
terminar até ser proferido o despacho inicial e será, 
respcctivamcnte, de um terço ou de metade cunfoime o 
processo finde antes ou depois de concluída a assembléia 
de aedor.

2. Se aos meios preventivos vier a seguir sc a decla
ração de falência, é aplicável a todo o processo o im
posto estabelecido no artigo 15.“, sem prejuízo das redu
ções a que haja lugar nos termos do artigo 16."

Artigo 20.“

(Meios suspensivos da falência)

1. Quando haja concordata suspensiva iiomologada que 
ponha termo ao processo de falência ou insolvência, o 
imposto devido por este processo abrange a concordata.

2. Se a concordata suspensiva não fôr recebida ou poi 
qualquer motivo não chegar a ser homologada, o im
posto de falência ou da insolvência é acrescido de quan-
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tia a fixar pelo juiz até 20 por cento, tendo cin consi
deração o valor da concordata e a actividade judicia! que 
tenha feito despender.

3. As disposições dos números anteriores são aplicáveis 
ao acordo de credores suspensivos da falência.

Artigo 24.°

(Depósitos e levantamentos)

1. Nos depósitos e levantamentos de valor superioi 
a 20o§, efcctuados em processo de qualquer natureza, 
o imposto é igual a um sexto do correspondente às 
arções do mesmo valor, sem prejuízo do disposto no
artigo 30.».

Artigo 21.“

(Execuções. Embargos)
2. Não é devido imposto nos depósitos e levanta

mentos de valor inferior, nem pelo levantamento das 
cauções criminais, e em nenhum caso as custas podem 
exceder 15% das quantias que são depositadas ou le
vantadas.

1. As execuções beneficiam das seguintes reduções no 
imposto de justiça:

c) nas execuções baseadas em letras, livranças, the- 
sentenças de condenação o imposto é igual a 
metade do fixado para as acções de igual valor,

b) nas execuções baseadas em documentos exarados
ou autenticados por Notário ou cm títulos a 
que por disposição especi.d seja ati ibuída 
força executiva o imposto é igual a dois terços;

c) nas execuções baseadas em letras, livranças, che
ques, extractos de factura, vales, facturas con 
feridas, assinados pelo devedor, dos quais cons 
te a obrigação de pagamento de quantias de
terminadas ou de entrega de coisas fungíveis, 
o imposto é igual a quatro quintos.

2. Sc à execução fôr deduzida oposição por embargos, 
é aplicável a todo o processo de execução, incluindo os 
embargos, um imposto igual ao lixado para as acções do 
mesmo valor.

Quando os embargos se não refiram a todo o pedido 
o imposto será calculado pelas taxas das acções de valor 
cüirespondente às execuções.

3. A redução de imposto fundada no termo antecipado 
da execução não pode ser superior, no caso de terem 
sido opostos embargos de executados, a metade do fi 
xado no artigo 15.“.

Artigo 25.“

(Recursos interpostos para os Tribunais 1 
Sub-Regionais e Regionais)

O imposto de justiça a aplicar nos recursos para os 
Tribunais Sub-Regionais e Regionais será de metade 
do estabelecido para òs que sobem ao Supremo Tribunal 
de Justiça.

Artigo 26.“

(Inventários: o que compreendem)

Para efeitos de tributação, o inventário compreende 
todos os incidentes processados no seu decurso quando, 
pelas regras de condenação, as custas devessem ficai 
a cargo de todos os interessados a elas sujeitas ou 
quando, devendo ficar apenas a cargo de alguns, forem 
produzidas no interesse de todos.

Artigo 27.“

(Partilha adicional)

À partilha adicional a que Se proceda depois dc 
cointado o inventário é aplicável o imposio corres
pondente ao valor total da herança, déduzindo-se, porém, 
o que já tiver sido liquidado na primeira conta.

Artigo 28.“

Artigo 22.“

(Concurso de credores)

(Falência e insolvência: o que compreendem)Nos concursos de credores o imposto é igual a um 
terço do correspondente a uma acção de igual valor se 
o processo terminar até to termo do prazo para a res
posta, a que a’udc o artigo 867.“ do Código de Processo 
Civil, ou não forem deduzidas impugnações e é dc dois 
terços se houver impugnações e u trapassar aquela fnsç.

Artigo 23.“

(Transmissões de bens)

1. Nas vendas judiciais, adjudicações e remiss.ões de 
btns imóveis, incluindo as destinadas a liquidação do 
activo, nos termos do Código de Processo Civil, o i n- 
posto que deve ser pago pelo comprador, adjudicat.írio 
ou remidor é de um quarto do correspondente às 
execuções de igual valor.

2. O comprador, arrematante, adjudicatário ou re
midor de bens móveis, mesmo nas liquidações do activo 
do falido ou insolvente, pagará unicamente o imposto 
de lo por cento do valor da venda, arrematação, adjudi
cação ou remissão, que será imediatamente depositado.

Para efeitos de tributação, a designação de falências 
e insolvências abrange o procesSo principal, a apreen
são dos bens, os embargos do falido ou insolvente, ou 
do seu cônjuge, descendentes, herdeiros, legatáuos ou 
representantes, a liquidação do activo, a verificação 
do passivo, o pagamento aos credores, as contas de 
administração, os arrestos decretados antes de ser de
clarada a falência ou insolvência se não tiver havido 
oposição de pessoa diferente das indicadas c quais
quer incidentes ainda que processados em separado 
se as respectivas custas deverem ficar a cargo da massa

Artigo 29.“

(Embargos à falência on insolvência)

Os embargos à falência ou insolvência, quando dedu
zidos por pessoa diversa das compreendidas no artigo an
terior, as acções rescissórias e aquelas a que se refere o-s 
artigos 1241." e 1242.® do Código de Processo Civil es- ão 
suieitas ao imposto de Justiça estabelecido no artigo 15.“
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Artigo 34.“

(Imposto de justiça no recurso de decisões interlocutórias)

As taxas aplicáveis em cada agravo de despacho ou 
decisões interlocutórias, subindo separadamente, são iguais 
a um terço das estabelecidas no artigo anterior, mas se 
os agravos subirem com a apelação ou com outro agra
vo serão iguais a um sexto.

2. Neste último caso, porém, o primeiro agravo não be
neficia da redução maior.

SUBSECÇÃO II

(Processos orfanológicos)

1.Artigo 30.“

(Imposto de Justiça)

1. As taxas do imposto de justiça a aplicar nos pro
cessos orfanológico';, são as seguintes;

Até 20 oooÇoo ... 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido além de 200 ooo$oo

9
7 % 
6 %
5 % 
3’5% 
3 % 
2.5% 
2 %

/o
30 ooo$oo 
40 ooo$oo 
50 000^00 
75 ooo$oo 

100 oooSoo 
200 000$00

Artigo 35.“

(Imposto de justiça devido na reclamação 
contra o indeferimento ou retenção do recurso)

Na reclamação do despacho que rejeitar ou retivar o 
recurso, deduzido nos termos do Código de Processo Ci
vil, o imposto devido é igual a um sexto do estabelecido 
110 artigo 33.“.

2. Consideram-se processos orfanológicos os invcntá- 
que sejam interessados, sujeitos a custas, quais- 

pessoas equiparadas, bem como a?
nos em
quer menores ou 
interdições e as inabilitações, quando as custas devam 
ficar a cargo de incapazes.

Artigo 36.“

(Imposto de justiça devido no recurso 
para o Tribunal Pleno)

Artigo 31.0
Nos recursos para o Tribunal Pleno no caso do ar

tigo 770,“ do Código de Processo Civil, aplicam-se as ta
xas estabelecidas no artigo 33.“, acrescido de 70%

2. Se o recurso não fôr admitido, o imposto é. reduzido 
a um sexto; se terminar antes da decisão a que sé refere 
o artigo 776.“ do Código do ProcetSo Civil, ou por vir
tude dela, é reduzido a metade.

Artigo 37.“

1.
(Redução do imposto de justiça)

É aplicável às interdições, inabilitações e inventá
rios obrigatórios o disposto no artigo 16.®

1.

2. Aos inventários obrigatórios é também aplicável 
o disposto nos artigos 18.“ e 26.®, considerando-se ainda 
incluídos na respectiva tributação os levantam.entos das 

de tornas cujo pagamento tenha sido recla-quaiiLias
rnado pelo Ministério Público ou pelo representante 
de incapazes. (Redução do imposto de justiça no recurso 

que sobe com outro de diferente natureza)

O imposto é reduzido a metade nos recursos que su
bam juntamente com recurso de natureza penal, a dois 
terços nos que sejam interpostos em processo de expro- 
priação quando fique a cargo do expropriado.

Artigo 38.“

Artigo 32.“

(Limites do imposto de justiça nas deprecadas orfanológicas)

O imposto de justiça das cartas precatórias não pode 
exceder as seguintes percentagens do valor do processo:

Nos processos orfanológicos de valor até
20 ooo$oo ...............................................................

Nos de valor superior a 20 ooo$oo .............

SEOÇÃ0 m

No Supremo Tribunal de Justiça

Artigo 33.“

3%
5% (Imposto de justiça nas causas intentadas 

perante o Supremo Tribunal de Justiçai

Nas causas directamente intentadas perante o Supfremo 
Tribunal de Justiça e nos recursos de revisão e oposição 
de terceiro o imposto é igual ao estabelecido no ar
tigo 15.“

Artigo 39.“

(Redução do imposto conforme a fase do recurso)

1. Se o recurso fôr julgado deserto no Supremo Tri
bunal de Justiça ou dever terminar antes de o processo 
entrar na fase de julgamento, o imposto é reduzido a

terço. A mesma redução se fará nos recursos de re
visão e de oposição de terceiro se terminarem antes dé 
findar o prazo para a resposta da parte contrária.

2. Entende-se que o processo entrou na fase de julga
mento logo que seja proferido despacho mandando dar 
vista aos Juizes para o conhecimento do objecl'» do re
curso.

(Imposto de justiça devido nos recursos)

A taxa do imposto de justiça a aplicar nas apelações 
e agravos de decisões finais das acções e dos seus inciden
tes são as seguintes:

Até ioooo$o ............
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido além de 200 ooo$oo

9 %
8.5%20 000$00 .. 

30ooo$oo .. 
40 ooo$oo .. 
50 0oo$oo .. 
75 ooo$fX) .. 

100 ooo$oo .. 
200 000$00 ..

um
6 % 
5 % 
4 % 
3 %
2,5%
t'5%

%1
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SECÇÃO IV 2. A autorização e a confirmação dos actos dos inca
pazes, a autorização para alienar os bens do ausente, a 
divisão de coisa comum por dependência do processo 
do inventário orfanológico, consideram-se incidentes do 
respectivo processo, sendo-lhes aplicável o disposto no 
artigo 40.“,

Disposições comuns 

Artigo 40.°

(Processos especiais)

1. Nos embargos de terceiro, 11a oposição ao inventa 
rio, nos embargos opostos aos procedimentos cauteJares 
c às concorda! as, na anulação de concordatas, na lalsi- 
dade, na habilitação, na liquidação, tanto durante a 
acção como posteriormente, nos alimentos provisórios, 
nas acções, nos incidentes que forem processados por 
apenso c nos pedidos de assi=‘-cncia judiciária, o imposto 
é fixado pelo tribunal entre um máximo que não exce
derá metade do corre.pondente a uma acÇão ou processo 
do mesmo valor e um mínimo que não será inferior a 
um sexto.

2. Se a invulgar complexidade do incidente ou do 
acto o justificar, pode o Tribunal fixar, porém, o im
posto além daquele limite máximo, até o correspondente 
a uma acção ou proce.sso orfanológico do mesmo valor.

3. Se o processo findar antes do seu t-ermo normal, o 
Tribunal pode reduzir a taxa referida na primeira parte 
deste artigo até um oitavo.

Artigo 41.°

Artigo 43.°

(Incompetência relativa)

A excepção de incompetência relativa dá lugar ao 
pagamento do imposto de justiça a fixar entre um dc- 
cniio e um quarto correspondente ao processo em que 
foi deduzido.

Artigo 44.°

(Interpretação de reclamação ou de recurso)

1. Pela reclamação do despacho que não admita o re
curso ou que retenha o agravo, bem como pela interpo- 
sicão de qualquer recurso ordinário, ainda que este não 
chegue a subir ao Tribunal Superior, quer as partes ale 
guem no Tribunal que se recorre, quer não, pagar-se-á 
um sexto do imposto que tio processo ou no incidente 
a que respeite seria devido a final.

2, Ainda que no mesmo requerimento se interponha 
mats dt um recurso, é devido apenas um imposto, cal
culado nos termos deste artigo.

Artigo 45.°

(Imposto devido pelo prosseguimento de processo parado)

Aquele que requerer o prosseguimento de processo pa
rado mais de dois meses por culpa das parles c por tal 
motivo contado, paga unicamente um sexto do imposio 
correspondente ao processo.

(Incidentes e actos)

1. Os incidentes e os actos não abrangidos no ariigo 
anterior, que devendo ser tributados, não estejam espe
cialmente previstos neste Código, pagam o imposto que 
fôr fixado pelo Tribunal, entre o mínimo de um quarto 
do correspondente a uma acção ou processo orfanológico 
do mesmo valor.

2. Pode o 'Fribunal, excepcionalmente, em decisão 
fundamentada, baixar o imposto até 2005 ou elevá-lo até 
metade do correspondente a uma acção ou processo orfa
nológico, do mesmo valor, quando a simplicidade ou a 
complexidade do incidente ou do acto o justifique.

3. Considerando-se incidentes e actos sujeitos a tributa
ção as ocorrências estranhas ao desenvolvimento normal 
da lide com processado autônomo e especialraente:

a) os que forem regulados na lei como tais ou como
procedimentos cautelares;

b) os que tiverem lugar antes de iniciado ou depois
de findo o processo a que dizem respeito;

c) os que o Tribunal julgue dever tributar, aten
dendo ao carácter anômalo que apresentam ou 
aos princípios que regem a condenação em 
custas.

Artigo 46.°

(Cartas precatórias e comunicações equivalentes)

) As cartas precatórias c as comu’:icaÇõí:s c?ui\'aien- 
tes expedidas para diligências que não sejam simples ci
tações, notificações ou afixações de editais agravam em 
12 por cento o imposto de justiça que a final seja de
vido pelo processo. A taxa pode ser elevad,i, por deter
minação do Juiz, até 25 por cento, conforme a extensão 
do serviço efectuado.

2. Se a carta chegar a ser distribuída no Tribunal 
deprecado, é nele que se fixa o quantitativo do imposto; 
não chegando a ser distribuída, é o imposto calculado 
pelo mínimo estabelecido neste artigo, a favor do Tri
bunal deprecante.

3. Se a parte não vier buscar a carta até 48 horas 
depois de haver sido passada, nos caSos em que deva 
ser-lhe entregue, é logo avisada para o fazer nos cinco 
dias posteriores à data do registo do aviso, sob pena de 
sei condenado no imposto igual à importância devida 
pela passagem da carta e de a carta ser remetida oficial- 
mente.

Artigo 42.°

(Incidentes nos inventários) Artigo 47.°

(Cartas rogatórias)

1. As cartas rogatórias expedidas para diligências que 
não sejam simples citações ou notificações estão sujeitai 
ao mínimo do imposto fixado no artigo anterior e não 
são passadas enquanto não fôr feito o depósito da im
portância necessária à tradução, quando exigida-

1. O imposto nos incidentes de processos orfanológicos 
cujas custas fiquem a cargo de maiores é determinado 
nos termos dos artigos anteriores, com base nas laxas 
estabelecidas no artigo 15.°, se, porém, houver cuStas a 
cargo de menores ou pessoas equiparadas, é determinado 
nos mesmos termos, com hase nas taxas estabelecidas no 
artigo go*.
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SECÇÂO V
(Da Divisão do imposto de justiça)

Artigo 52.0

(Destino do imposto de justiça)

O imposto de justiça nos processos cíveis, terá o se- 
guinte destino:

a) nos Tribunais Arbitrais:
— para o Estado .............................
— para os árbitros .............................
— para o Coue dos Tribunais ...
— participação emolumentar............

b) nos Tribunais Judiciais:
— para o Estado.....................................
— para o Cofre dos Tribunais
— participação emolumentar............

Artigo 53 “

(Participação emolumentar)

2. As cartas rogatórias recebidas pagam um imposto 
fixado nos mesmos termos, quando fôr possível dctermi 
nar o valor da causa ou da utilidade visada com a dili
gência, e liquidado pelo mínimo estabelecido 110 artigo 
50.°, se esse valor não puder ser determinado.

3. Nas cartas recebidas para citações e notificações são 
devidos apenas os encargos.

20%
80%

457o

Artigo 48.“

(Regra de custas nos adiamentos)

1. São isentos de custas os adiamentos ordenados por 
motivos respeitantes ao próprio Tribunal que nesse caso 
constarão especificadamente da acta. üs outros adiamen
tos agravam em 13 por cento o imposto de justiça que 
a final seja devido pelo processo em que tenham lug:ir, 
c se houver mais adiamentos do mesmo acto ou dili
gência, seja qual fôr a parte responsável, é devido por 
cada um deles, além do primeiro, um agravamento do 
mesmo imposto correspondente a 17 por cento.

2. Se as custas do adiamento não forem da lespon- 
sabiUdade do v'cncido na acção, liquidar-se-á somente ao 
responsável um imposto igual ao daquele agravamento.

3. Os adiamentos ocoiTidos em Tribunal deprecado 
são tributados da mesma forma que se ocorressem, no 
Tribuanl deprecante.

3o7o
1-0/
ly /o
55%

1. Quando o Tribunal e o Ministério Público tenham 
secretarias privativas, a parte do imposto de justiça 
destinada à participação emolumentar é repartida na 
seguinte proporção:

a) processos crimes e acções cíveis intentadas pelo
Ministério Piiblico:
1. pessoal da secretaria do Ministé

rio Público.....................................
g. pessoal da secretaria dos T. ribu- 

nais...............................................
b) nos outros processos:

I. Pessoal da secretaria do Ministé
rio Público.....................................

Pessoal da secretaria dos Tribu
nais ................................................

50%

50%Artigo 49.°

(Elevação excepcional do imposto de justiça)

Excepcionalmente, quando o grande volume do pro
cesso ou do incidente, a especial complexidade dos seus 
termos ou a actividade contumaz da parte vencida o jus
tifiquem, pode o Tribunal, nos despaclios, sentenças ou 
acórdãos finais, elevar o imposto de justiça até 20 por 
cento do estabelecido naS disposições deste Código.

257o

75%
2. A participarão emolumentar das funcionários das se

cretarias é estabelecida da seguinte forma;

Secretário.....................................................
Escrivães ou ajudantes de Escrivão
Oficiais de Diligências............................
Demais funcionários.............................

go%
25% 
25% 
30%

3. Os oficiais de justiça legalmente impedidos de exer
cer as suas funções, por motivo de doença, licença dis
ciplinar, pas-sagem :i aT3oscn’aç.ão, transferência, inter
rupção ou cessação de funções, receberão os emolumen
tos que lhes forem contados, tendo-se em atenção o ser
viço prestado nos processos e a fase cm que estes se en
contravam no monicrto em que se tornou impossível o 
exercício das funções.

Artigo 50.°

(Limites do imposto de justiça e custas)

1. O imposto de jtistiça que não esteja sujeito à redu
ção, não será inferior às seguintes importâncias:

Nos Tribunais Sub-Regionais.....................
Nos Tribtinais Regionais.............................
No Supremo Tribunal de Justiça ............

200S00 
rooSoo 
5oo$oo

2. Nos processos sujeitos a redução, ainda que moti
vado pela fase cm que terminaram, e nos incidentes é 
de 2oo.'5oo o mínimo do imposto, sem prejuízo do dis
posto no artigo 32.°

3. Tanto nas acções declarativas ou executivas conm 
nos incidentes ou processo; especiais, desde que o pedido 
seja de quantia certa, as custas não podem exceder três 
quartas partes do respectivo valor, fazenda.se rateio nos 
termos gerais sempre que excedam esse limite.

Artigo 54.°

(Limite à participação emolumentar)

As quantias percebidas a título de participação emo
lumentar pelos funcionários não poderão exceder qua
renta c cinco por cento do respectivo vencimento base.

SEOÇÃO VI

Do imposto de selo
Artigo 55.°

(Imposto do selo liquidado por percentagem)

O imposto de selo correspondente aos processos e actos 
judiciais a ele sujeito-s ou que não deva estar pago 
momento da apresentação dos papéis e documentos ou 
da realização do acto é liquidado pelo regime de per
centagem sobre o valor da causa.

Artigo 51.°

Encargo de fixar o imposto nos casos em que é variável)

Quando a secretaria verificar que o imposto, sendo va
riável, não está fixado, levará o processo imediatamente 
concluso ao Juiz ou relator e este suprirá a falta, ainda 
que a omissão proceda de Tribunal diferente.

no
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Artigo 56.° Artigo 62.°

(Imposto de selo devido nos Tribunais 
Regionais e Sub-Regdonais)

(Extensão do imposto de selo)

O imposto de selo liquidado pelo processo, abrange 
o devido pela venda, arrematação, adjudicm,ão ou 
missão de bens imobiliários, pelos dois primeiros inci
dentes da mesma parte, salvo se correrem por apenso, 
e pelos adiamentos.

Nos Tribunais Regionais e Sub-Regionais as taxas do 
imposto de selo são as seguintes:

Até.....................
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido afé 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até
sobre o acrescido além de 5 000 oooÇoo ...

Artigo 57.»

(Imposto de selo devido nos processos orfanológicoa)

Nos processos orfanológicos, o imposto de selo é cal
culado nos termos do artigo anterior com a redução 
de 25%.

2 oonjoo ... 
looooSoü ... 
20 ooo$iio ... 
3oooo$oo ... 
40 0ü0§00 ... 
50 ooo§oo ... 
75 ooo$oo ...

100 000.?l)0 ... 
i5OO0(>S(U- ... 
2OOO0o5>)l> ... 
30oooo|''),r ... 
500 ooo$oo ..

1 000 ooo$i)o ...

looloo
2%

Artigo 63.°

(Dispensa do pagamento prévio do selo)

Nas acções de processo sumaríssimo de valor até 
6000$, nos depósitos cTcvantamentos a que se refere o 
artigo 61.® e nos processos de assistência judiciária as 
partes são dispensadas do pagamento prévio do imposto 
de iclo.

0.9%
0.87o
o.77o
0,57o
0.4%
o.t7o
0,1%
0,09%
0.07%
0,05%
0,03%
O.C'l7o
0,009%

CAPÍTULO IV

DaS' encargos

SECÇAO I 

Difiposições gerais 

Artigo 64.°

2 000 ooo$oo ...
5 000 0(X)$' )O ...

(Encargos)

1. As custas compreendem oa seguintes encargos:

«) o» reembolsos ao Cofre dos ITibunais, por gas
tos com papel, franquia» pos ais, expediente 
e por outras despesas adiantadas;

b) os pagamentos devido» aos servitos ou quaisquer 
entidades pelo custo de certidões, salvo das ex
traídas oficiosamente pelo Tribunal, documen
tos, pareceres, plantas; outro» elemento* de in
formação ou de prova e lerviços que o Tribu
na] tenha requisitado;

e) a» retribuições devidas ao» administradores de
falência ou insolvência e outras pessoas rom in
tervenção acidental no processo, bem como as in- 
demnizações estabelecidas na lei a favor das pes
soas que colaboram com a justiça;

d) o reembolso à parte vencedora a título de custa»
da parte e procuradoria;

e) o custo da publicação de anúncio*.

*. O Ministro da Justiça fixará por portaria a ta\2 
aplicável aos reembolsos por gastos com papel, franquia» 
postais, expediente e custos dc publicação de anúncio*.

Artigo 65.°

(Custas de parte)

1. As custas die parte compreendem tudo o que a parte
haja despendido com o processo ou a parte do p’0- 
cesBo a que »e refere a oondénação de que tenha direito 
a ser indemnizada.

*. O interessado com direito a reembolso oferecerá, 
no prazo de dnco dia» a contar da notificação da de
cisão que importe a contagem do proccs.so, uma nota 
com suficiente discriminação das quantias despendidas e 
indicação de elementos de verificação, sem o que as 
custas de parte não soão atendida» na conta.

Artigo 58.°

(Imposto de selo devido no Supremo Tribunal de Justir.» 1

As taxas do imposto de selo aplicável em todos os 
recursos, nas acções perante o Supremo Tribunal de 
Justiça e nos seus incidentes são as seguintes:

Até 2 oooÇoo...........
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido além

ioo$oo
0,3%
0.2%
0,1%.
0,09%.
0,08%
0,07%
0,06%
0,05%
0,04%
0,017,

25 sioojoo ... 
75 ooo$oo . . 
iooooo$oo ... 
150000100 ...
2O0 00Of00 ...
500 oooíoo ...

1 000 ooojoo ...
2 000 ooof 00 ... 
5 000 ooo$oo ...

de 5 000 oooSoo

Artigo 59.°

(Redução do imposto de selo)

Nos casos em que haja lugar a redução do imposto 
de justiça o imposto de selo é reduzido na mesma pro- 
ponção.

Artigo 60.»

(Limites do imposto de selo)

O imposto de selo pode excepcionalmente, ser elevado 
pelo Tribunal até. mais 20% do estabelecido nos artigos 
56.* a 58.°, cm razão do volume do processado a contar.

Artigo 61.»

(Imposto de selo devido nos depósitos e levantamentos)

Nos depósitos e levantamentos até ao valor de 100$ 
e nos actos avulsos o imposto de selo é liquidado nos 
termos da lei geral.
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í. Têm intervenção obrigatória nos processos as pes
soas que sendo convocadas pelo Tnbunal, não possam 
livremente escusarse.

3. Exceptuam-se os preparos, que serão sempre tomados
«m considcrajção.

4. Sc a parte que deles é credora tiver declarado que 
as não quer receber, serão contadas a favor do Cofre 
do Tribunal.

Artigo 72.°

SEOÇAO U

(Remunerações a pessoas Que intervém nos processos 1 

Artigo 66.“

As pessoas que intcnrêm acidentalmentc nos processos 
ou coadjuvam em qualquer diligência têm direito a emo. 
lumentos, estabelecidos pOr portaria do Ministro da Jus
tiça.

(Direitos a caminhos. Fixação)

1. A importância devida aos magistrados, peritos, 
louvados, técnicos e aos funcionários judiciais, pela3 
despesas de caminho, será fixada por portaria do Mi
nistro da Justiça.

2. Se os peritos, louvados ou técnicos utilizarem meio 
de transporte fornecido pelo Tribund ou pelas partes 
não têm direito a caminhos.

3. Nos processos orfanológicos e de arrecadação do 
espólio os louvados não podem receber, incluindo o 
emolumento pela avaliação, mais do que 500$ em cada 
dia, nem um total superior a 1 por cento do valor do 
processo.

Artigo 67.“

Tntervenção do Tribunal para fixar a remuneração)

Quando pareça que a diligência podia ter sido rea
lizada em menos tempo que o dec arado, o Tribunal 
mandará reduzir o emolumento respectivo como fór de 
justiça, até metade; pode também elevá-lo até ao dobro 
quando a dificuldade, relevo ou quantidade de serviço 
prestado o justifique. Artigo 73.“

(Limite da verba de caminhos)Artigo 68.“

(Remuneração pelos actos avulsos!

1. Pela realização de actos avulsos, por funcionário de 
Tribunal diferente, daquele onde corre o processo, são 
devidos emolumentos nos termos do disposto no ar
tigo 66.*

2. As citações ou notificações de várias pessoas que
residam na mesma casa contam com um só acto; não 
podem contar mais de cinco diligências realizadas na 
mesma localidade em cumprim'ento do mesmo despacho.

Artigo 69.“

(Remunerações às testemunhas)

• - Às testemunhas é abonada a indemnização que fôi 
arbitrada pelo Tribunal, entre too$ e 1 500$, por dia.

*. O pagamento a cargo da parte que oferece 
temunha, é logo efectuado c entra a final em regra de 
custas.

3. Sc a parte que oferece a testemunha fôr isenta de 
custas, a quantia arbitrada é paga a final pelo vencido 
que não beneficie de isenção.

Artigo 70.“

(Importâncias que revertem para o Cofre dos Tribunais)

Os emolumentos contados nos termos do que for esta
belecido no artigo 66.“ a favor dos peritos que prestam 
serviço em estabelecimentos que tenham por função a 
realização de exames e que por esse serviço tenham re
muneração ou vencimento revertem para o Cofre dos 
Tribunais como receita própria.

Artigo 71."

(Limites de remuneração nos Tribunais Arbitrais 
às pessoas com intervenção obrigatória)

1. As partes não podem convencionar remunerações 
inferiores às concedidas nos outros (ribuuais, para as 
pessoas que tenham de intervir nos processos perante 
os Tribunais Arbitrais.

Quando o caminho para a prática de váriais diligên
cias realizadas no mesmo dia e no mesmo processo não 
for divergente só se conta o correspondente à maior 
distância percorrida.

Artigo 74.“

(Despesas de deslocaçâo)

Às pessoas de fora da região ou sub-reg'ão que tenham 
de ser convocadas para intervir no processo e às teste
munhas que forem notificadas e solicitem o pagamento, 
são pagas as despesas de deslocaçâo, que compreendem 
despesas de transporte e ajudas de custo, conforme 
determinação do juiz.

Artigo 75."a tes-

(Despesas de transporte dos magistrados e funcionários!

p Em quaisquer diligências realizadas fora do Tribu
nal são pagas as despesas de transporte aos magistrados 
e funcionários que neles intervenham.

2. Nos actos que não sejam presididos pelo juiz 
só são pagas aós funcionários as despesas correspondentes 
aos meios de transporte que o Secretário houver deter
minado tendo em atenção as necessidades do serviço, 
comodidades dos funcionários e a média do despendido 
nos anos anteriores.

3. Os funcionários anre^entarão ao Secrelário, numa 
relação, o lançamento da despesa de transporte a fazer, 
para que este, se a autorizar, lhe aponha o visto, ou, 
no caso contrário, inutilize o lançamento e o substitua 
pelo que iulgar conveniente. A refarão é encerrada no 
fim do mês ou quando tiver atingido quantia que o 
chefe da secretaria iulgue necessário reembolsar imedia
tamente e servirá de folha de pagamento.

4. Das determinações do Secretário nos termos deste 
artigo cabe reclamação dos interessados paia o juiz.
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2. A procuradoria liquidada nas execuções a favor do 
exequentc é independente da que fôr devida 0.0 concurso 
de credores. Esta, no caSo da graduação, é rateada pelos 
credores na proporção dos seus créditos, ou nos termos 
detenninados pelo juiz, se houver créditos impugnados 
e não impugnados.

3. Se houver mais de uma parte vencedora, a procura
doria é dividida entre todas na devida proporção.

4. Nas execuções por custas, nos processos em que a 
parte vencedora, seja representada pelo Ministério Pú
blico, nas acções que terminem antes de ser oíerecida a 
contestação e em quaisquer outras em que a parte ven
cedora não seja representada por advogado ou solicita
dor a procuradoria é contada a favor do Cofre do Tri
bunal.

5. A procuradoria devida à parte representada por 
advogado ou solicitador oficiosamente nomeado é liqui
dada a favor deste c constituirá a remuneração a que se 
refere o artigo 82.° do presente diploma.

6. Quando a representação couber simultâneamente a 
advogado e solicitador, a procuradoria será entre eles 
dividida na proporção de dois terços e um terço, res
pectivamente.

7. A procuradoria é abatida nas despesas extrajudiciais, 
indemnizações, diferença de juro ou pena convencional 
a que o vencedor ou exequente tenha direito por vir a 
juízo, salvo se a claúsula penal ou estipulação congênere 
não fôr restrita ao caso da cobrança judicial e dever fun
cionar por outro motivo.

8. Os incapazes são isentos de procuradoria, quando 
figuram como demandados.

Artigo 76.°

(Anotação das distâncias percorridas)

À margem do documento que certifica o acto serão 
anotados, por quem o lavrar, o número de quilômetros 
percorridos pelas pessoas que têm direito a caminhos e 
as deSpesas de deslocação, a fim de serem incluídas na 
conta as correspondentes importâncias, depois de retifi
cada pelo Secretário a exactidão da nola.

SEOÇÂO IV

Administração de falências e inflolvências 

Artigo 77.°

(Remuneração da administração nas falências e insolvênclas'

1. Nos processos de falência ou ins(»ivência a admi
nistração e a liquidação da massa são remuneradas com 
a importância que resulta da aplicação das taxas a seguir 
indicadas sobre o valor da falência ou insolvência;

Até 30 ooofoo............
sobre o acrescido até. 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até 
sobre o acrescido até. 
sobre o acrescido além de 3 00üooo§o.' ... 0.9%

2- Se o processo terminar antes de declarada a falência 
ou depois desta declarada, mas antes de ser dado pare
cer sobre a reclamação de créditos, a remuneração é ti- 
xada pelo Tribunal entre o máximo de um quarto e o 
mínimo de um oitavo; se terminar depois do parecer mas 
antes de ser designado dia para as arremai ações, é redu
zida a metade: se terminar postoriormente pagar-se-á por 
inteiro, salvo se não chegar a haver liquidação judicial 
dor bens da massa, porque, neste caso, é reduzida a 75 por 
cento

«%
6%50000.150) ... 

100 000^00 ... 
500 000$0(J ...

1 000 oooSoo . . .
2 000 000$00 ...

5%
4%
3%
2%

3 000 ooo$oo ... 1%

Artigo 81.»

1. A procuradoria é arbitrada pelo Tribunal, tendo em 
atenção o valor da causa, a sua complexidade e n.os li
mites estabelecidos pela tabela dos honorários do IPAJ.

2. Quando o Tribunal a não arbitre, contar-Se-á pro
curadoria pelo mínimo.

Artigo 78.»

(Dispensa de selo do papel em que requerem 
o Ministério Público e os administradores)

O Ministério Público e os administradores requerem 
c praticam todos os actos da sua competência, referentes 
a falências, em papel comum, considerando-se os selos 
incluídos no imposto a liquidar pelo processo.

Artigo 79.°

(Despesas dos transportes dos administradores)

As despesas de transporte dos administradores, quando 
as haja. são abonadas pelo Cofre do Tribunal, mas en
tram em conta da administração.

SECÇÃO V 

Da procuradoria 

Artigo 80.°

(Procuradoria: a quem é devida e quat a parte que a paga)

1. A parte vencedora, na proporção em que o seja, 
tem direito a receber do vencido, desistente ou confi
dente, em instância e no Supremo Tribunal de Justiça, 
ema quantia a título de procuradoria, que entra eni 
jcgra de custas. A procuradoria é devida nas próprias 
transacções.

Artigo 82.°

(Remuneração a representantes oficiosamente nomeados)

Os defensores, curadores, advogados e solicitadores, 
oficiosamente nomeados, e os agentes especiais do Minis
tério Público receberão a remuneração que o juiz lhes 
aibitrar rta sentença final e que entrará em regra de 
custas.

SECÇÃO VI

Dos actoS' avulsos 

Artigo 83.°

lO que é devido nas notificações e outras diligências avulsas)

Pela realização de citações, notificações ou quaisquer 
outras diligências avulsas, são devidos selos, deSpesas de 
transportes e os emolumentos.

Artigo 84.°

(Conta das certidões e traslados)

1. Nas certidões, ainda que extraídas de processos 
penais e nos traslados são devidas as verbas, estabele
cidas por portaria do Ministro da Justiça.
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CAPÍTULO VI2. Nas certidões por fotocópia acreSce, além do selo 
de papt' a verba para reembolso de despesas que 
lõr fixada nos termos do nnímero anterior. Da garantia das custas

SECÇÃO IArtigo 85.°

Disposições gerais(Custo da procuração ou substabelecimento 
exarado nos autos) Artigo 89.»

1. Pelo termo de procuração ou de substabeleci
mento exarado nos autos para mandato judicial pa- 
gar-se-á a quantia que fôr devida nos termos da lei 
geral pela procuração que apenas confira poderes fo
renses, sem sujeição a outro selo além do liquidado 
pelo processo.

2. Quando a procuração ou substabelecimento sejam 
outorgados por mais de uma pessoa, acresce por cada 
uma, além da primeira, metade da quantia estabelecida. 
Entende-Se por uma só pessoa marido e mulher, pai 
ou mãe e filhos sob o poder dos país, e os represen
tantes de qualquer sociedade, ou associação ou cor
poração.

3. As procurações ou estabelecimentos para confessar 
acções, desistir de pleitos ou sobre eles transigir devem 
ser lavradas nos termos do disposto no Código de 
isotariado.

(Pagamento de custas no caso de transferência 
do processo para outro Tribunal 1

I. Salvo o disposto no artigo 91.”, nenhum processo 
pode seguir em recurso ou ser remetido para outro Tri
bunal, em consequência de qualquer acto de iniciativa 
das partes, sem estarem pagas ou asseguradas as custas 
contadas em que o recorrente seria condenado se de
caísse, excepto se a remessa fôr requerida por pessoa 
ou entidade dispensada do respectivo pagamento pré
vio.

As cartas rogatórias, nos casos de sujeição a imposto, 
não são devolvidas sem que o pagamento seja feito.

2. Havendo mais de um recorrente, não se faz divi
são de custas, para efeito do disposto no número ante 
rior, a não ser que os recursos sejam independentes e 
interpostos por autor e réu, porque neste caso, cada um 
pagará metade, e, se algum deixar de fazer, será o 
recurso julgado deserto quanto a ele, devendo o outro 
perfazer, sob igual pena, a totalidade das custas nos cinco 
dias posteriores à notificação da deserção.

Artigo 86.»

(Importância devida pelos termos de abertura 
e encerramento de livros comerciais)

Artigo 90.»Pelos termos de abertura e encerramenio dos livros 
((Inventário)) e «Diário», a que Se refere o artigo 32.° do 
Código Comercial, contar-se-á a importância de too| 
Dor cada livro.

(Garantia das custas para obter o cumprimento 
do julgado e certidões)

1. Quando o processo dimane de contrato e as cus 
tas não estejam nagas, pode obter-se o cumprimento 
do julgado e quaisquer certidões mediante depósito 
das custas em dívida.

2- As certidões para o registo de penhora ou arresto 
e, de modo geral, quaisquer certidões ou documen
tos que não envolvam cumprimento de julgado ou 
não possam ser\ir para a execução ou registo, podem 
ser obtidos pela parte não responsável pelas custas, 
independentemente do depósito das custsa.

3. Os que gozam do benefício da a.s.sistência judi
ciária, quando vencedores, podem executar a decisão e 
extrair certidões sem terem de depositar as custas.

4. Para fins exclusivamente de celebração de casa
mento, a secretaria pode passar certidões de sentença 
de divórcio, indenendentemente do depósito ou paga
mento das custas, à parte que não seja por ela res
ponsável. e bem assim à parte responsáve’ desde que se 
tenha verificado na execução a impossibilidade do paga
mento. Na certidão dir-se-á que ela se destina, exclusi
vamente, à celebração de novo casamento c de que as 
custas estão em dívida.

5. Os interessados que não sejam parte do processo 
podem obter certidões, independem emente do paga
mento ou depósito das custas, desde oue invoquem um 
interesse próprio e legítimo. Nas certidões far-sc-á men
ção do fim à que exclusivamente podem destinar-se.

Artigo 87.»

(Importância devida pela rabrica)

1. Por cada rubrica em quaisquer livros que não 
sejam de Tribuáial, do(S Coqjservadorets le Notários, 
quando expressamente exigida por lei, pagar-se-á a im
portância de 3I50.

2. Não pode ser rubricado livro algum destinado ao 
use de qualquer sociedade comercial que por lei seja 
obrigada a registo sem que este se mostre efectuado ou 
tm condições de o ser, à face de certidão passada pelo 
funcionário ou de nota por este averbada no alto da 
primeira página.

3. O custo da rubrica dos magistrados constitui re
ceita do Estado e é pago por estampilhas colocadas no 
pióprio livTo e inutilizadas pelo magistrado.

Artigo 88.»

(Importância devida pela bnsca e confiança dos processos)

1. A quantia devida pela busca e confiança dos pro
cesso será estabelecida por portaria do Ministro da 
j ustiça.

2. Não há lugar ao emolumento pela busca de pro- 
ces.uts que não estejam arquivados ou de registos da 
distribuição dos últimos oito dias.
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3. Quando os agravos subam junto ou corn a apelação, 
só há lugar no Tribunal Superior, aos preparos respei- 
tantes à apelação ou ao último agravo interposto.

4. Nos actos avulsos pode ser exigido preparo sufi
ciente para gaiantir o seu custo, conforme determinação 
do funcionário responsável pela respectiva realização.

Artigo 96.°

(Isenção de preparos nos incidentes de valor 
da causa para efeitos de custas)

1. São isentos de preparos nos processos cíveis, os inci
dentes de valor da causa para efeitos de custas e os 
recursos que lhes repeitem ou impugnam o valor que 
para o mesmo efeito tenha sido fixado.

2. A subida dos recursos referidos no número ante
rior não depende do prévio pagamento das custas.

3. A reclamação sobre o valor da causa para r feito 
de custas suspende o prazo de pagamento dos preparos 
devidos na acção e o recurso interposto da decisão que 
tiver fixado o valor subirá imediaraente nos próprios 
autos.

Artigo 91.°

:Efeitos de depósito das custas. Vinculação do depósito;

1. O depósito das custas não prejudica a possibilidade 
de pagamento voluntário por parte do devedor, nem 
a ms auiaÇão da execução para cobrança coerciva.

2. Obtido do devedor o pagamento, total ou parcial, 
das custas em divida ou verificada a impossibilidade 
de o obter, a quantia depositada será, conforme os casos, 
no todo ou em parte, restituída ao dcpositante ou apli
cada nos pagamentos devidos.

3. A importância do depósito de custas não pode ser 
objecto de apreensão, penhora ou arresto enquanto 
aquelas não estiverem pagas.

Artigo 92.°

(Garantia das custas quando o processo 
não dimane de contrato)

1. Quando o processo não dimane de contrato, pode 
subir o recurso nele interposto, exccutar-:e á decisão 
ou extrair-se-á certidão ou qualquer documento desde que 
estejam pagas ou garantidas as custas da responsabilidade 
do recorrente, do vencedor ou de quem requerer a 
certidão ou documento.

2. Nos documentos a que se refere o número anterior 
far-se-á expressa menção dos nomes dos responsáveis 
pelo pagamento das custas em dívida, a íim de que 
estes, ou seus representantes, os não possam utilizar para 
quaisquer actos que envolvam cumprimento, exr-cu.ão 
ou registo do julgado.

Artigo 97.»

(Qnando se efectuam os preparos)

1. Preparos iniciais são os que se verificam no início 
de qualquer processo ou parte do pro esso sujeita a 
tributação especial.

Dizem-se subsequentes os que fem lugar no decurso 
do processo, todas as vezes que o juiz determinar.

Preparos para despesas são os destinados a fazer face 
ao pagamento dos encargos referidos no artigo ()4.“

Preparos para julgamento são os que têm lugar antes 
da decisão das acções, dos recuros e dos incidentes e 
processos referidos no artigo 40.®

2. Nas acções e incidentes de valor até loooo,? o pre
paro para julgamento acresce o preparo inicial e não há 
lugar a preparos subsequentes. A soma dos dois pre
paros não excederá, para cada uma das partes, 25 por 
cento do valor da acção.

3. Nas falências, insolvèncias, concordatas e inventá
rios de maiores não há preparos subsequentes nem 
para julgamento.

4. Quando a brevidade do processo o aconselhe, o 
juiz determinará que a totalidade cios preparos subse
quentes seja adicionada ao preparo para julgamento.

5. Não há lugar a preparo para despe.s.as quando se 
tiate de deslocação apenas dos funcionários de secre
taria.

Não há preparo para julgamento quando a notifi
cação para o seu depósito não possa ser ordenada ou 
efectuada sem prejuízo da imediata sequência dos outros 
termos e prazos normais do processo.

Artigo 98.°

(Montante de preparos)

1. Os montantes de cada preparo inicial e para jul
gamento são respectivamente, de 15 e 10 por cento do 
imposto de justiça que seria devido a final.

Artigo 93.»

(Garantia do custo das certidões ou outros papéis)

Não serão entregues a quem não esteja isento ou 
dispensado do pagamento de custas quaisquer certidões 
ou outros papéis sem o prévio pagamento do seu custo.

Artigo 94.»

(Proibição de efectivar a decisão por valor superior 
ao da conta do processo)

Nenhuma decisão pode ser efectivada por valor supe
rior àquele por que foi contado o processo em que teve 
lugar sem que seja rectificada a coma e paga a dife
rença que resultar da rectificação.

SEC5ÇAO II 

Dos preparos

Artigo 95.»

Preparos: suas modalidades e casos em que são devidos)

1. Nos processos e seus incidentes, sempre que possa 
haver lugar à aplicação do imposto de justiça há tamém 
preparos, que podem ser: iniciais, subsequentes, para 
despesas e para julgamento.

2. Nos inventários obrig'atórios, nos processos de assis
tência judiciária, na interposição de recursos ordinários, 
e nos incidentes e actos a que seja aplicável a alínea c) 
do n.» 3 do artigo 41.® não há preparos.
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Artigo 102.0

(Obrigação de efectuar os preparos quando há comparles)

Quando haja mais de um autor, recorrente ou reque
rente ou mais de um réu, recorrido ou requerido, e as 
petições ou oposições forem distinta,s, cada um deles fará 
por inteiro os preparos fixados neste Cõdigo. mas os pre
paros subsquentes e para julgamento são limitados fo 
necessário para garantir a totalidade das custai.

Artigo 103.0

Os preparos subsequentes são do quantitativo que o 
juiz determine, inas totalizarão, por cada parte, 10 por 
cento do imposto. Os preparos para despesas serão indi
cados pelo escrivão, de harmonia com o montantí; pro
vável lavrando-se nota.

2. Nos inventários de maiores deternnnar-se-á, para 
efeitos de preparo, o imposto de justiça com base no 
valor constante do requerimento inicial eu, havendo 
arrolamento, pela soma dos bens arrolados, se for supe
rior.

3. Se forem variáveis as taxas de imposto dc justiça 
são calculados sobre o mínimo aplicável.

(Pagamento de preparos que a outrem incumbe)

1. A qualquer pessoa é lícito efectuar, no último dia 
do respectivo prazo, o depósito dos preparos que a ou
trem incumbe realizar, ficando com o direito de regresso 
contra o devedor, salvo quando se demonstre que o pa
gamento foi feito de má fé. O depósito podi- ser efec- 
tuado depois do prazo nas condições em que ao devedor 
é lícito fazê-lo.

os preparos

4. Os preparos são sempre arredondados para a dezena 
de escudos imediatamente superior e não são inferiores 
a 30I.

Artigo 99."

(Montantes dos preparos em casos particulares)

Exceptuam-se do disposto no artigo anterior:

a) os preparos para cartas precatóriais e rogatórias 
comunicações equivalentes, que são iguais 

sexto do imposto apilcái’el à respectiva

2. A parte contrária pode efectuar o dep )sito cm qual
quer dia do prazo, anotando-se nas guias o nome do de- 
positante para que a quantia seja levada a custas de 
parte.

Artigo 1’04."

(Oportunidade de pagamento do preparo inicia')

1. O prazo para efectuar o preparo inicial é de cinco 
dias a contar.

—para o autor ou requerente, da apresentação do 
seu requerimento em juízo ou da distribuição, 
quando a houver;

— para o réu ou requeriod e para o recoriido que
alegue no Tribunal de recurso, da apicsenta- 
ção em juízo da oposição;

—_para cartas precatórias ou rogatórias, da notifi
cação do despacho que as mandou passar;

— para os recursos da distribuição no Eribunal .Su
perior.

2. Nos recursos para o Tribunal Pleno os preparos 
iniciais são feitos:

— pelo recorrente, a contar da apresentação do
requerimento, se tiver lugar no Supremo, ou 
a distribuição neste Tribunal;

—• pelo recorrido, a contar da apresentação da res
posta sobre a questão preliminar ou do ofe
recimento da alegação sobre o objecto de re
curso, se não tiver respondido. -

3. Nas reclamações para o Presidente do Tribunal Su
perior dos despachos que não recebam os recursos in
terpostos ou que os retenha o preparo é sempre efectuado 
dentro do prazo em que devem ser pagas as custas de 
interposição.

4. Em quaisquer recursos podem as partes efectuar o 
preparo até à véspera da expedição.

Artigo 105."

(Oportunidade de pagamento dos preparos subsequentes)

1. Cada preparo subsequente será feito no prazo de 
cinco dias a contar da notificação do despacho que o 
tenha ordenado, mas nos recursos não há normalmente 
lugar a este preparo.

ou
a um 
causa;

b) os preparos na reclamação por admissão ou re
tenção do recurso nos termos do Código de 
Processo Civil e nas arremaiações de bens 
imobiliários, que são fixados pelo juiz 
quantia correspondente ao montante provável 
das custas.

em

Artigo 100."

(Isenção pessoal de preparos)

Estão isentos de preparos as pessoas ou entidades isentas 
de custas o devedor que venha ao juiz declarar-se em 
estado de falência ou insolvência, as pessoas lepresentadas 
por defensor oficioso e os funcionários, nos recursos 
de decisões que lhes imponha qualquer penalidade c nas 
reclamações da conta.

Artigo 101."

(A quem incumbe o encargo de preparo)

1. O encargo de efectuar o preparo inicial, bem como 
os preparos subsequentes e para julgamento, incumbe ao 
autor, recorrente ou requerente, ao réu ou requerido que 
deduza oposição e ao recorrido que alegue.

2. Nos preparos para despesas quando se trate de dili
gências requeridas ou sugeridas, o encargo recai sobre 
a parte que as requereu ou sugeriu.

Não se tratando de diligências requeridas ou sugeri
das, o encargo do preparo recairá sobre ambas as partes 
por igual, ou incumbirá apenas a uma delas:

a) por inteiro, se a outra parte não houver deposi
tado o preparo inicial ou a respectiva quota- 
-parte no próprio preparo para despesas;

b) por metade se a outra parte fôr isenta de pre
paros.
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2. Os preparos subsccpientes serão determinados em 
despachos proferidos sobre outros termos ou actos do 
processo.

2. O decurso do novo prazo sem ^ue o pagamento do 
preparo e do imposto seja feito impona:

— para o autor, lecoiTente ou re-querente, a extin
ção da instância ou do incidente a que o pre
paro respeita e o pagamento das custas devi
das;

— para o réu, recorrido ou requerido, a ineficácia
da oposição que tenha oferecido c que é desen
tranhada.

3. Nas deprecadas a consequência da falta de preparo 
inicial consiste unicamente em não serem cassadas

Artigo 106.»

(Oportunidade de pagamento dos preparos para despesas)

1. O preparo para despesas é efectuado a seguir ao 
despacho que designe data para a diligencia ou acto a 
que respeita, imediatamente ou no prazo de cinco dias 
a contar da notificação do despacho.

2. Quando uma parte pretenda ou deva pagar preparo 
ou quota parte do preparo que outra deixa de deposi
tar, tem para o efeito três dias a contar do termo do 
prazo da parte faltosa. Artigo 111.»

Artigo 107.»

(Oportunidade de pagamento dos preparos 
para julgamento)

1. Os preparos para julgamento serão feilos, conforme 
os casos, antes da audiência de discussão e julgamento, 
da sessão do Tribunal ou da decisão, no prazo que o 
juiz fixar no despacho que designar dia para a aediên- 
cia que mandar inscrever o processo em tabela ou que 
ordenar o último acto do termo processual anterior, 
entro 24 horas e cinco dias. Na falta de fixação o prazo 
c de cinco dias.

2. Nos recursos, o preparo para julgamento pode ser 
feito juntamente com o preparo inicial se a parte o 
desejar 110 Tribuna,! de que se recorreu.

Artigo 108.»

(Tribunal em que os preparos são efectuados)

(Sanção para a falta de preparo subsequente)

A falta de preparo subsequente impei ta a obrigação 
de pagar imposto de justiça correspondente a 20 por 
cento da sua importância e nunca inferior a loojÇ c 
a parte que nela tenha ocorrido não pPderá preparar para 
julgamento sem depositar o preparo a que faltou e pa
gar o imposto a que ficou obrigada.

Artigo 112.»

(Consequência da falta de preparo para despesas 1

A falta de preparo para despesas tem as seguintes 
consequências;

a) não se efectuar a diligência se foi requerida,
sem prejuízo da possibilidade de a parte con
trária efectuar o pagamento para que a dili
gência SC realize;

b) não ser lícito à parte que não observou o dis
posto no n.» 1 do artigo 106." efectuar o pre
paro para julganrento sem o pagamento de 
imposto igual ao doliro do preparo para jul
gamento.

Os preparos são feitos no Tribunal onde corre o 
processo, recurso ou incidente, salvo o disposto no n.° ^ 
do artigo 104.° e no n.» 3 do artigo 107.»

I.

2. O preparo para diligências a efectuai 7.01 carta 
precatória é cabulado e efectuado no Trifuiual depre- 
cado. 1’odc, porém, a parte que requer expedição depre- 
cada Solicitar na mesma oportunidade o pagamento do 
preparo para despesas no Tribunal depreiante; neste 

consignar-sc-á o pedido na carta para que, feito

Artigo 113.»

caso,
o cálcido, o Tiibunal deprecaclo peça àquele o preparo 
devido.

(Sanção contra falta de preparo para julgamento)

A parte que devidamente notificada, não fizer o pre
paro para julgamento no prazo legal pagará imposto 
de justiça igual ao dobro da sua importância e ficará 
inibida e produzir qualquer e.spécie de prova, salvo se, 
antes do início do julgamento que por esse motivo não 
é adiado, pagar o imposto e depositar o preparo.

Artigo 114.»

3. Os preparos feitos em TVibunal diferente dat|uele 
a que respeitam São imediatamente Iransfeiidos, se forem 
para despesas, e na oportunidade da ■.ubhla do recurso, 
se a este respeitarem.

Artigo 109.»

(Restituição de preparos'

A parte que tenha feito preparos terá direito à sua 
restituição por inteiro, quando não tenha .sido conde
nada cm custas, e, parcialmente, se excederem a im
portância das custas em que haja sido condenada.

Artigo 110.»

(Consequência da falta do pagamento do preparo inicial)

1. Na falta de pagamento do preparo inicial dentro do 
prazo legal será o interessado, se não estiver era revelia, 
notificado para no prazo de cinco dias, efectuar o pre
paro a que faltou acrescido de imposto de justiça de 
igual montante.

(Imposto de justiça devido pela falta de preparos'

1. O imposto de justiça que acresce ao pagamento do 
preparo inicial, quando este é efectuado fora do ptimeiro 
prazo designado na lei, e os devidos por falta de paga
mento dos preparos subsequentes e para julgamento, não 
são abatidos ao imposto liquidado pelo processo e in- 
cluir-se-ão na primeira conta posterior.

2. Os impostos fixados para a falta de pagamento, em 
tempK) oportuno, dos preparos subsequentes e para jul
gamento são devidos, quer a parte efectue ou não o pre
paro a que faltou.
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st. Os recursos que subam ao Tribunal Superior jun- 
tamente com outros são contados no momento em que 
se faz a conta de recurso que determina a subida mas 
em separado; se os recursos tiverem de subir separada
mente, a conta da interposição é feita no processo prin
cipal e nela s£ incluirão as custas do apenso mencio
nando-se neste o total despendido por cada parte, a 
fim de ser considerado iia conta que h:i-de efectuar-se 
no Tribunal Superior.

Artigo 115.“

(Influência do regime de preparos na marcha do proccsj.O

1. O processo ou incidente a que respeita o preparo 
inicial a efecluar pelo autor, recorrente ou requerente 
aguardará o decurso do prazo respectivo.

2. Se o preparo inicial for devido p“lo réu, recorrido 
ou requerido, ou se tratar de outra espicic de preparo, 
a sequência dos actos e termos processuais não é. pre
judicada pelas diligencias ou formalidades necessárias ao 
pagamento.

3. A secretaria à qual pertence o processo fará a noti
ficação a que se refere o n.“ 1 do artigo 104.“ e pro
cederá ao cálculo dos preparos e à liquidação dos 
impostos que, como sanção, a estes acrescer.

4. Recebida a guia comprovativa da falta de pagamento 
de qualquer preparo que importe consequências pio- 
cessuais imediatas, a secretaria fará logo o processo
concluso ao juiz.

Artigo 119.0

(Oonta de processo que não terminou ou sujeito 
a diversos regimes de custas)

Nos caSos de su&pensão, de o processo transitar para 
outro Tribunal ou de estar parado por mais de dois 
meses, a conta é feita como se nessa altura terminasse, 
pelo valor que teria a final, e os montantes dos im- 
psotos de justiça e do selo abatidos nas contagens a que 
posteriormente se proceder.

Artigo 120.“CAPÍTULO VI

(Valores a atender na conta final e nas intermédias'Da conta das custas 

SECÇÃO I 

Da remessa à conta 

Artigo 116.”

(Oportunidade de efectuar a conta de custas'

1 A secretaria remeterá à conta todos os processos c 
actos sujeitos ao pagamento de custas findo o processado 
que constitua objecto da tributação.

2. Igualmente remeterá à conta os processos cujo 
andamento seja suspenso por qualquer causa, se o juiz

determinar, aqueles que estej-ira parados por 
culpa da parte, passados que sejam dois meses, e todos 
os que tenham de transitar para outro tribunal ou cm 
que haja liquidação a fazer.

3. É de 24 horas o prazo para serem lemetidos à 
conta todos os actos e papéis avulsos.

4. Interposto o recurso para o Tribunal Superior o 
processo é logo remetido à conta para liquidação das 
custas em dívida.

1. Na contagem final das acções e execuções em que, 
como acessório do pedido principal, se pedirem cláu
sula penal, juros, rendas e rendimentos que se venceram 
durante a pendência da cauSa, toma-se era consideração 
o valor dos interesses vencidos até essa data.

2. O autor ou exequente indicará, na petição inicial, 
a liquidação dos interesses já vencidos na data da sua 
apresentação em juízo e pelo respectivo valor se elaboram 
as demais contas a que houver lugar.

Artigo 121.»

(Conta nos processos de expropriação.
Regime de pagamentolassim o

1. Nas expropriações as contas dos recursos são feitas 
nos Tribunais que os julgarem c a conta do processo 
é feita a final na 1 * instância; neste momento se cor
rigirá, como for devido a divisão das custas do Supremo 
Tribunal e se efectuarão todos os pagamentos.

2. As custas devidas pelo expropriado saem do pro
duto da expropriação.

Artigo 117.”

(Lançamento. Cota no processo)

Antes do termo de remessa à conta, o funcionário 
que o lavrar lançará uma cota no processo, indicando 
o total das folhas de todos os papéis a esta referentes 
e que nele não estejam incorporados, e bem assim, as 
dos livros em que sejam registadas decisões proferidas 
no processo.

Artigo 122.”

(Conta e regime de custas nas cartas precatórias)

As custas deprecadas são incluídas p^lo Tribunal de- 
precante na conta do processo, indicando-se a totalidade 
do imposto e as quantias destinadas às pessoas que 
hajam intervindo, para serem remetidas ao Tribunal 
deprecado.

SECÇÃO II Artigo 123.”

(Pagamento de custas em Tribunal diferente 
daquele em que a conta foi feita)

Se o pagamento não tiver lugar no Tribunal em que 
a conta é feita, nele ficará traslado e pelo traslado se 
fazem oportunamente os lançamentos e operações de
vidas.

Da conta 

Artigo 118.”

(Conta de custas).

1. Por cada processo, recurso, incidente, acto ou papel 
sujeito a custas é feita uma conta_
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6^ em seguida lançar-se-á numa coluna, a parte 
do imposto de justiça relativa ao processo ou 
parte do processo a contar; deteiminar-se-ão os 
reembolsos ao Cofre do Tribunal, pagamento 
e retribuições devidas, excepio o Estado e as 
partes, e deduzindo-se as tributações fiscais às 
entidades que a elas estejam sujei-as e cha- 
mar-se-á o líquido à mesma coluna.

c) depois em Receitas do Estado» discr minar-se-ão
as verbas do imposto de selo, chamando-se 
o total de cada uma delas a coluna referida 
na alínea anterior e que, somada mostrará o 
custo do processo; abatendo-se então os prepa
ros encontrar-se-á a quantia cm dívida;

d) feita a operação, liquidar-se-ão os reembolsos à
parte vencedora, proceder-se-á à divisão das 
custas de harmonia com o julgado e compen- 
sar-se-á a responsabilidade de cada parte com 
o despendido por ela a respectiva procurado
ria de forma a determinar-se a quantia que tem 
a pagar ou a receber;

e) finalmente, fechar-se-á a conta com a indicação
por extenso do total em dívida e das guias a 
passar para cada um dos responsáveis, datando 
e assinando.

Artigo 124.°

(Liquidação da procuradoria e das custas de parte)

A procuradoria e as custas de parte s.ão sempre incluí
das na conta feita após o trânsito em julgado de decisão 
que contenha condenação definitiva em custas, a fim de 
serem pagas juntamente com as do Tribunal.

Artigo 125.0 

(Cálculo dos caminhos)

1. A importância de caminhos é contada, scmrpe c:ue 
possível, por um mapa da Região ou Sub-Região, de 
edição oficial ou oficializada, em escala suficiente para 
através dele e poderem apreciar a distâncias dos diversos 
lugares.

g. Quando não seja possível a sua aquisição, pode 
o mapa ser substituido por uma tabela de distância, 
com todos os lugares da Região ou Sub-Região, a qual 
será organizada na secretaria e mandada pôr em vigOr 
pelo juiz, depois de se ceitificar da exactidão dela 
pelos meios ao seu alcance.

Artigo 126.0

(Prazo para efectuar a conta)

1. O prazo da contagem daS custas é de dez dias, 
salvo quando se trate de cartas rogatórias ou precatórias, 
arrematações, agravos em separado, papéis avulsos ou 
actos urgentes; nestes casos o prazo será acomodado à 
urgência, mas nunca superior a 48 horas.

2. Com fundamento na acumulação de serviço o juiz 
pode prorrogar o prazo por igual período, a pedido 
directo do funcionário contador.

3. O funcionário contador que sem justa causa ex
ceder em mais de quinze dias o prazo da contagem de 
qualquer processo ou papel perde automaticamente 25% 
dos emolumentos que lhe são devidos cuja dedução 
oficial mente se fará na respectiva conta.

As importâncias de tais descontos pertencem ao Cofre 
do Tribunal a favor do qual serão coutados e pagos.

Artigo 127.0

(Dúvidas sobre a contai

1. Quando tenha dúvidas sobre a conta deve o fun
cionário contador expô-las e emitor i seu parecer, fa
zendo logo o processo com vista ao Ministério Público_ 
Em seguida, a secretaria fará o processo concluso ao juiz 
para decidir.

2. A decisão considera-se notificada ao Ministério 
Público com exame de conta e aos interessados com o 
aviso das custas.

2. Se não houver compensação a efectuar, adicionam-se 
os reembolsos devidos à parte vencedor.1 e somente se 
abatem os preparos efectuados e se faz o apuramento do 
total em dívida.

Artigo 129.»

(Liquidação do juigado)

Nas acções e graduações de créditos, quando houver 
pagamentos a efectuar pelo Tribunal, far-se-á a liqui
dação do julgado na altura em que o processo for à conta 
pela primeira vez depois da sentença.

Artigo 130.»

(Conta dos papéis avulsos)

A conta dos papéis avulsos indicará, clarnmente e pem 
deduções, a importância devida à secretaria judicial, a 
parte pertencente ao Estado e, por extenso, o custo total.

SECÇÂO III

Do erro e alteração da conta de custas

Artigo 131.»

(Exame e reforma da conta)

1. O Juiz, oficiosamente, a requerimento do Ministério 
Público ou dos interessados, mandará reformar a conta 
se não estiver feita de harmonia com as disposições le
gais.

Artigo 128.»

(Regras a observar na conta)

1. Na elaboração das contas dos processos cíveis pro- 
ceder-se-á do seguinte modo:

a) indicando-se o número que a cada conta compete,
■ mencionar-se-á o valor do processo e cs im

postos de justiça e do selo que lhe correspon
dem;

2. Para efeito de exame e de registo é. dada vista, por 
três dias, imediatamente após o recebimeinto do processo 
com a conta, ao Ministério Público que tem a faculdade 
de reclamar dentro do prazo do exame e enquanto o 
possam fazer os interessados que tenham custas a pagar 
ou a receber.
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CAPÍTULO VII3. A reclamação dos inferessados pode sei apresentada:

a) pelo responsável, dentro do prazo de pagamento 
voluntário, mas nunca depois de pagar as cus-

Do pagamento das custas e do rateio 

SEOÇAO Itas;

b) pelo que tiver a receber quaisquer importâncias
até ao recebimento delas, sal\o se anteriormente 
tiver sido avisado da conta ou tiver vindo no 
processo depois dela, porque, nestes casos, só é 
possível a reclamação dentro de dez dias a con
tar do aviso ou da intervenção

c) pelos funcionários prejudicados, até dez dias de
pois da pcimeira intervenção no processo pos
terior à conta ou do conhecimento que desta 
tiverem.

4. Depois de pagas as custas é permitido ao Minis
tério Público reclamar contra a coma c pode o juíz 
mandá-la reformar, quando do erro alegado ou verifi
cado tenhimi advindo prejuízos importantes.

5. As reclamações só podem ser apresentadas nos Tri
bunais onde as contas tenham sido elaboradas.

(Da responsabilidade por custas e do pagamento 
voluntário)

Artigo 135.“

(Responsabilidade pelas custas em casos especiais»

1. Enquanto não houver decisão sobre custas é respon
sável pelas que forem contadas o autor, requerente, 
recorrente ou quem tiver dado causa à remessa do pro
cesso à conta.

2. Nos inventários quando não se mostre alustada, 
pelo seu espírito, a regra prescrita no número anterior, 
as custas são suportadas pela herança, representada pelo 
cabeça-do-casal.

3. Nas acções de destrinça de foros e censos, redução 
de prestações incertas e certas, divisão de águas, divisão 
de coisa comum, demarcação e outras idênticas as custas 
são pagas pelos interessados, na proporção das respectivas 
quotas; mas, se houver oposição, as custas, desta serão 
pagas pelo vencido, na proporção em que o fòr.

Artigo 136.“

Artigo 132.“

(Incidente de reclamação da conta)

1. Apresentada a reclamação e feito o respectivo pre
paro o processo vai imediatamente ao funcionátio con
tador, e em seguida, ao Ministério Público, se não fôr 
o reclamante, por três dias a cada um, a fim de se pro
nunciarem sobre a matéria; em seguida, o juiz resolverá 
o incidente.

2. Não terá seguimento a segunda reclamação sem o 
depósito das custas em dívida.

Artigo 133.“

(Recurso da decisão sobre reclamação 
da conta ou sobre dúvidas)

Da decisão do incidente de reclamação e do despacho 
proferido sobre as dúvidas postas pelo funcionário con
tador cabe recurso de agravo, se o inomante das custas 
contadas exceder a alçada do Tribunal.

Artigo 134.“

(Reforma da conta: reposição ou acréscimo de custas)

1. Se da reforma de conta resultar a necessidade de 
qualquer reposição por parte do Estado ou de outras 
entidades que já tenham recebido as custas, é a impor
tância da reposição descontada nas quantias que no mês 
seguinte caibam à entidade devedora, íazendf>-se os neces
sários lançamentos no livro de pagamentos.

2. Quando fK>r decisão definitiva do Tribunal Supe
rior se haja de proceder à reforma de contas pagas nas 
instâncias recorridas, no mesmo Tribunal se procederá 
às necessárias rectificações e do resultado desta e dará 
conhecimento às respectivas instâncias, por ofício acom
panhado de nota elucidativa. Se das rectificações efectua- 
das resultar acréscimo de custas a pagar, será a diferença 
cobrada juntamente com as custas devidas ao Tribunal 
Superior ou como se para estes fossem liquidadas e opor
tunamente se fará a transferência devida; se houver lugar 
a reposições, proceder-se-á em face da nota recebida do 
Tribunal Superior.

(Notificação da conta)

1. Após o exame facultado ao Ministério Público, será 
notificado o responsável pelas custas, ou em inventário, 
o cabeça-de-casal c os respectivos mandatários, para efeito 
de reclamação, de recebimento ou de pagamento.

2. Estando verificada no processo a ausência em parte 
incerta do responsável pelas custas, ou, sendo este incapaz, 
será notificado o curador nomeado, se o houver, e quem 
o tenha representado no párocesso ou ser-ilhe-á feita noti
ficação por um único edital afixado à poita do Tribunal.

3. A notificação será feita no prazo de cinco dias ou 
no de vinte e quatro horas se houver recurso interposto, 
e mencionará o total a pagar cm a receber pelo inte
ressado, o local de pagamento e o prazo em que o paga
mento ou recebimento deve ser efectuado. Se o destina
tário nada tiver a pagar ou a receber far-se-á essa decla
ração.

Artigo 137.“

(Prazo para pagamento voluntário das custas

1. O pagamento voluntário das custas é feito dentro 
de dez dias depois de decorrerem, sobre a notificação 
cu afixação de edital, os seguintes prazos de dilação:

a) cinco dias se o responsável residir na Sub-Região
ou Região onde correr o processo;

b) dez dias, se residir fora da Região onde correr
o processo;

c) vinte dias se o responsável estiver ausente em
parte incerta;

d) sessenta dias se residir no estrangeiro.

2. Nos inventários, quando o cabeça-de-casal não tenha 
feito o pagamento integral da conta no prazo fixado por
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este artigo, é lícito ainda a cada um dos interessados 
pagar as custas da sua responsabilidade sem quaisquer 
acréscimos nos prazos referidos na Uinea anterior.

3. O pagamento das custas que seja condição de segui
mento ou de reclamação contra o despacho de indefe
rimento, ou de retenção do recurso ser.ã feito no prazo 
de cinco dias a contar da notificação.

4. O prazo para pagamento das custas contadas na 
conta reclamada, inicia-se com a notificação da decisão 
que não atendeu a reclamação. Se fôr interposto recurso 
da decisão proferida sobre dúvidas ou sobre reclamação 
da conta, o prazo para pagamento ou depósito das custas 
nesta liquidados não se suspende, mas não excederá o 
que couber para pagamento da conta da interposição.

Artigo 138.®

Artigo 141.®

(Pagamento de custas por força de deposito ciue 
o responsável tenha à ordem do Tribunal)

O responsável f>or custas que tenha algum depósito 
à ordem do Tribunal, pode requerer, n.o prazo do paga
mento voluntário que do depósito se ilevante a quantia 
necessária para pagamento, se decorrer o prazo de paga
mento voluntário sem que este se tenha feito ou sem 
que tenha sido requerido o levantamento da quantia 
correspondente, será o levantamento oficiosamente 01 de- 
nado pcJo juiz acrescido de juros de mora, desde que 
o depósito tenha sido efectuado no processo a que 
res{>eitam as custas.

Artigo 142.®

(Pagamento de custas em prestações)

1. Nos processos orfanológicos, o meeiro e as herdeiros, 
os interditos ou inabilitados cuja meação ou quiuhões 
não excedam 200000$, podem efeccuar o pagamento 
das custas da sua responsabilidade em prestações, ofe
recendo caução por qualquer meio idôneo; se no qui
nhão ou bens do requerente figurarem imóveis de 
valor suficiente para garantia da responsabilidade qu( 
lhes cabe, é dispensada a caução, gozando as custas 
de privilégios sobre os bens do devedor a seguir aos 
créditos do Estado.

2. Requerido o pagamento em prestações, o juiz, 
depois de ouvir o Ministério Público e de cfectuadas 
as diligências necessárias, sobre a gaiantia oferecida 
ou exigirá a que lhe parecer suficiente e estabelecerá 
o montante das prestações, por forma que o prazo 
de pagamento nunca exceda dois inos.

3. Todos os actos relativos ao incidente de prestação 
de caução, sem exceptuar os praticados pelo (5onterva- 
dor dos Registos são isentos de custas, salvo no caso 
de indeferimento do pedido por manifesta inviabilidade 
dos fundamentos invocados ou da caução oferecida.

Artigo 143.®

(Rateio das prestações recebidas. Extinção da caução)

1. À medida que forem recebidas as prestações proceder- 
-se-á a rateio, nos termos gerais.

2. Logo que esteja paga a última prestação é julgada 
extinção a caução, independentemente de requerimento, 
e sem que sejam devidas custas

SECÇAO II 

Pagamento coercivo

Aríigo 144.®

(Pagamento de custas pelo levantamento de depósito 
ou por desconto dos vencimentos, ordenados ou salárir-s)

1. Decorrido o prazo legal sem que o pagamento vo
luntário seja efectuado, é o processo cuncluso ao juiz, 
se for caso de o obter por meio de levantamento, nos 
termos do artigo 141.°, ou por descontos nos \cncimen- 
t.osi, ordenados ou salários do devedor.

2. Sendo ordenado o desconto, a secretaria adicionará 
ás cu-stas cm dívida a importância provável de juro de 
mora e das custas de incidente.

(Pagamento das custas dos actos e diligências 
avulsas e das deprecadas)

1. As custas dos actos e diligências avulsas devem ser 
pagas no prazo de dez dias contados da data em que o 
acto qu a diligência se realizem.

2. Nas deprecadas para simples citação, notificação 
ou afixação de editais, que sejam remetidas oficialmente, 
o pagamento faz-se no Tribunal deprecante, juntamente 
com as restantes custas do processo.

Artigo 139.®

(Pagamento das custas pela parte contrária ou por tercei’ !' 
(Depósito para obter o cumprimento da decisão)

1. Qualquer pessoa pode fazer o pagamento das custas 
que a outrem incumbe no último dia do respectivo prazo, 
ou posteriormente a essa data, nas condições em que ao 
devedor é licita fazê-lo, ficando com direito de regresso 
contra este, salvo quando se demonstre que o pagamento 
foi feito de má fé.

2. Aquele que pretender o cumprimento de decisão 
pode depositar as custas em qualquer momento após a 
elaboração da conta.

Artigo 140.®

(Pagamento e depósito de custas 
nos litígios com entidades isentas)

1. Os res{>onsáveis por custas que litiguem com enti
dades isentas depositarão as custas que llies sejam con
tadas antes do trânsito em julgado da decisão, para serem 
restituidas no todo ou cm parte conforme o decidido a 
final

2. As custas em que sejam definitivamente condenadas 
no decorrer do processo e as que sejam contadas pelo 
facto de o processo estar parado mais de dois meses serão, 
porém, paga.s e não depositadas.

3. A regra do n.® 1 não é aplicável nos processos 
em que haja entidade não isenta em posição paralela 
à da parte que goza de isenção procedendo-se neste caso 
conforme as regras gerais da responsabilidade por custas.
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Artigo 148.”Artigo 145.®

(Rateio das quantias depositadas e instauração da execução)

1. Quando não se obtenha o pagamento das custas 
pelos meicti a que se refere o artigo 144 '’, proceder-se-á 
a rateio das quantias depositadas, para entrarem em 
imediato pagamento, e far-se-á o processo com vista ao 
Ministério Fliblico, dentro de dez dias, informando se 
o devedor possui bens que possam ser executados

2. Para prestar a informação referida no número an
terior, a secretaria solicitará, quando necessário, o con
curso das autoridades policiais e administrativas e do 
próprio Ministério Público; se não puder informar con
cludentemente dentro do prazo, requererá a sua prorro
gação, que não poderá exceder dez dias.

3. O Ministério Público instaurará execução quando 
forem conhecidos os bens do devedor. Se não tiver ele
mentos para indicar os bens que devem ser penhorados, 
o Ministério Público pode requerer que se proceda à 
penhora nos bens que forem encontrados.

4. Residindo o executado fora da Regiao ou Sub- 
-Região e não tendo o Ministério Público conhecimento 
de bens a penhorar, passar-se-á deprecada para penhora 
nos bens encontrados na Região ou Sub-Região em que 
ele residir. Se a penhora incidir sobre bens imóveis, 
a deprecada não será devolvida sem o certificado do 
registo' predial e a certidão de encargos

5. Verificando-se que o executado não possui bens é 
a execução arquivada, sem prejuízo de poder continuar 
logo que alguns sejam conhecidos.

Artigo 146.*

(Execução por custas de actos ou papéis avulsos)

Quando se trate de custas de actos ou papéis avul
sos, a secretaria entregará ao Ministério Público os pró
prios papéis ou certidões dos actos piaticados para que 
promova a execução.

Artigo 149.”

(Execução por dívidas cumuladas. 
Pluralidades de devedores)

1. Instaurar-se-á uma só execução contra o mesmo 
responsável, ainda que sejam várias as contas em dívida 
no processo e seus apensos.

2. Sendo vários os responsáveis não solidários, será 
instaurada uma execução contra cada um deles_ Pelas 
custas do inventário, porém, instaurar-se-á contra todos 
os interessados uma única execução, que só abrange os 
bens da herança, sem prejuízo da faculdade que tem 
cada interessado de pagar apenas a .sua parte desde que 
deposite também, por conta da responsabilidade dos ou
tros executados, as tornas que lhes deva em partilhas, 
se ainda não estiverem depositadas.

Artigo 150.*

(Execução por custas devidas em inventário obrigatório)

No inventário obrigiatório só pode ser instaurada 
execução depois do trânsito da sentença que os julgue, 
salvo quanto às custas em que antes dela tenha havido 
cxandenação.

Artigo 151.“
(Termos do processo de execução por custas, 

multas c indemnizações) (Pagamento antes de instaurada a exc.rçãc 
ou de iniciados os descontos)

1. As execuções por custas e multas c indemnizações 
a que se refere o Código de Processo Civil e em preceitos 
análogos, são instaurados por apenso ao processo em que 
tem lugar a notificação, autuando-se o requerimento de 
nomeação de bens à penhora e observando-se os demais 
termos do processo sumaríssimo.

2. Se qualquer dos processos subir em recurso ou dever 
por qualquer outra causa ser dispensado juntar-se-á ao 
processo da execução uma certidão da conta ou liquida
ção com a indicação da data em que haja findado o prazo 
para pagamento voluntário.

Enquanto não fôr promovida a execução por custas 
ou iniciados os descontos a cargo do devedor, embora 
tenham decorrido já os prazos para pagamentoi é lícito ao 
responsável ou terceiro efectuá-lo com o simples acrés
cimo do custo da certidão ou traslado que tenha sido 
passado, sem prejuízo dos juros de mora a que haja 
lugair.

Artigo 152.»

(Presciição da divida de enstas)

1. A dívida de custas prescreve no prazo de cinco anos.

Instaurada a execução, o prazo contar-se-á da data 
do despacho que a mande arquivar.

2. O prazo prescricional é, pOrém, de dez anos se as 
custas forem da responsabilidade de quem tenha lifó 
gado com benefício da assistência judiciária

Artigo 147.®

(Execução por custas devidas aos Tribunais Superiores)

1. Nas cus^tas contadas e em dívida nos Tribunais 
Superiores, ficará duplicado da certidão da conta ou 
liquidação, ou traslado da conta, e identificação do pro
cesso e dos responsáveis se não fôr caso de extrair cer
tidão. Por esses documentos se fazem oportunamente 
os pagamentos e rateios que são Jevido.s

2. Nem a expedição da certidão executiva nem a 
baixa do processo obstam a que sejam recebidas no 
Tribunal Superior as custas em dívida devendo adver
tir-se, porém, o interressado da necessidade de requerer 
A advertência ficará consignada por escrito no recibo 
entregue ao interessado, sob pena de responsabilidade 
por perdas e danos.

SECÇAO III

Do rateio

Artigo 153.®

(Quando tem lugar o rateio)

1. Decorrido o prazo de pagamento voluntário sem 
este se mostrar efectuado e não havendo lugar ao levan
tamento do depósito ou a descontos, nos termos do ar-
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tigo 144.°, a secretaria remete imediatamcne o processo 
à conta para, em 48 horas, serem rateados os preparos 
depositados e qualquer parte das custas já paga, proce 
dendose depois nos termos do artigo 145.°

2. As operações necessárias ao rateio não prejudicam 
a remessa da certidão da dívida ao Iribunal cm que 
a execução deva ser instaurada, quando £ôr caso disso.

Artigo 154.“

2. É devido um só imposto de justiça pelo acusado, 
ainda que sejam múltiplas as infracções de que é acusado 
é vários os processos instaurados,, desde que as infracções 
e os processos sejam considerados em uma só decisão.

3. A condenação em imposto de justiça c sempre in
dividual e o quantitativo deste é fixado dentro dos 
limites legais estabelecidos para a forma de processo 
correspondente à infracção mais grave pela qual o acusado 
fôr condenado.

Artigo 160.“

(Responsabilidade na execução de penas)

No Tribunal de execução de penas é devido imposto 
pelo condenado quando seja declarado o estado de peri
gosidade ou mantida a decisão que o declarou, quando 
seja revogada a liberdade condicional ou reabilitação 
ou quando o acusado decaia em recurso.

Artigo 161.“

(Rateio a efectuar no termo da execução)

Havendo execução, se o produto dela não chegar para 
o pagamento da quantia exequenda e do acrescido, pro- 
cede-se igualmente a rateio que fôr apurado.

Artigo 155.“

(Precedência a observar no rateio)

Quando deva proceder-se a rateio, são os pagamentos 
feitos pela ordem seguinte.

a) imposto de selo, e a parte do Estado no imposto
de justiça;

b) as receitas contadas para o Cofre dos Tribunais
e outras entidades;

c) a procuradoria e as custas de parte.

SECÇÃO IV 

Juro de mora 
Artigo 156.»

(Incidência do juro de mora'

Sobre a totalidade das quantias contadas, com excep- 
ção das multas, incide juro de mora a partir do teimo 
dos prazos estabelecidos na lei para o respectivo paga- 
gament».

(Responsabilidade pelos encargos'

1. O acusado responsável pelo imposto de justiça re
sultante da condenação é igualmente responsável pelo 
encargo a que a sua actividade haja dado lugar.

2. Se forem vários os condenados em imposto e não 
fôr possível individualizar a sua responsaliilidadc pelos 
encargos, será esta solidária quando os encargos resul
tem duma actividade comum, c conjunta nos demais 
casos, salvo se oídro fôr o critério fixado na decisão.

3. Se forem simultâncamente condenados cm imposto 
o acusado e o assistente, c conjunta a responsabilidade 
pelo» encargos que não possam scr imputados à simples 
actividade de um ou de outro.

Artigo 162.“

(Responsabilidade do assistente. Limites do imposto)

1. O assistente na acção penal pagará o imposto de 
justiça que o Tribunal fixar, nos seguintes casos;

a) se o acusado fôr absolvido de todas ou de algu
mas infracções constantes da acusação ejue haja 
deduzido;

b) se decair, no todo ou cm parte, em recursos que
interponha, a que dê adesão ou a que faça 
oposição;

c) se ficar vencido em incidente que requeira ou
a que faça oposição;

d) se por mais de um mês o processo estiver parado
por negligência sua;

e) SC fizer terminar o processo por desistência, per
dão ou abstenção injustificada de acusar;

f) se deduzir acusação que não seja recebida.

2. No caso de diversas pessoas sc terem constituído 
assistente, cada uma pagará o repectivo imposto de jus
tiça.

Artigo 157.»

(Liquidação do juro de mora no caso 
de pagamento coercivo em prestações)

Se o pagamento das custas fôr coercivamente obtido 
em prestações, o juro de mora é sucessivamente redu
zido Cm funções das importâncias que forem pagas.

Artigo 158.°

(Taxa de juro de mora e destino das receitas)

As taxas de juro de mora são as estabelecidas na lei 
fiscal, revertendo a receita integralmente para o Estado.

II
Parte criminal

CAPÍTULO I

DisposiçõeS' gerais 

Artigo 159.“

(Responsabilidade do acusado ou arguido 
pelo imposto de justiça)

1. O acusado pagará o imposto de justiça fixado pelo 
Tribunal no caso de scr condenado cm i.“ instância, 
decair total ou parcialmente em recurso ou ficar vencido 
cm incidente que requeira ou a que faça oposição.

3. Os limites em que o imposto deve ser fixado, nos 
casos das alíneas a) eh) do n.” i, são os corresponden
tes ao processo que caberia à infracção mais giavc com
preendida na parte da acusação julgada improcedente.

Nos recursos tomar-sc-á em consideração subsidiaria- 
mente a forma de processo mais solene que a acusação 
do assistente determinaria.
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Artigo 163.“ Artigo 170.“

(Responsabilidade do assistente pelos encargos 1 (Fsenções)

O as.ssitente que fôr condenado em imposto de justiça 
pagará também os encargos a que a sua actividade haja 
dado lugar.

1. O Ministério Público está isento de custas.

2. Os acusados presos, gozam de isenção do imposto 
de justiça pela interdição de recursos em 1.* instância, 
do imposto inicial no Supremo Tribunal de Justiça e 
nos incidentes que requeiram ou a que façam oposição.

O benefício da isenção não aproveita porém, aos 
acusados que recuperem a liberdade, ainda que sob 
caução já prestada pelo simples facto da interdição do 
recurso.

3. Não há lugar ao imposto de justiça pela actividade 
de que o Ministério Público exerça no exclusivo inte
resse do acusado, nem o caso de este decair nos re
cursos por outros acusados interpostos e que apenas 
o afectem, nos termos do Código de Processo Penal, 
quando neles não tennha assumido posição contrária 
à decisão proferida.

Artigo 164.“

(Imposto devido pela constituição de assistente)

1. A constituição de assistente em acção penal dá lu
gar ao pagaineno do imposto de justiça que, sendo 
igual ao mínimo correspondente à forma do prOcesso, é 
levado em conta no caso de o requerente vir a ser con
denado a final cm novo imposto; se o processo ainda não 
estiver classificado quando fôr requerida a constituição 
de assistente, o requerente pagará o imp'osto correspon
dente ao processo de polícia correccional e, logo após a 
classificação, o complemento que fôr devido.

2. Entende-se que desiste e perde todos os direitos 
de assistente aquele que, notificado para pagar o com
plemento do imposto, o não faça no prazo de cinco 
dias.

CAPÍTULO II
3. No caso de morte ou incapacidade do assistente, 

aproveita aqueles que se apresentem em seu lugar a 
fim de continuarem a assistência, o pagamento do 
imposto já efectuado.

Do imposto de justiça e selo 

SECÇÃO I

Tribunais de Zona, Sub-Regionais e Regionais 

Artigo 171.“

(Limites do imposto'

1. Nos Tribunais de Zona, nos processos criminais 
não é devido nem o imposto de justiça, nem os encargos.

2. Nos Tribunais Sub-Regionais e P.egionais o im
posto de justiça a aplicar na decisão pode variar, em 
razão da situação econômica do infractor, do assistente 
ou do interveniente, e da complexidade do processo, 
entre os seguintes limites:

o) em processo querela, de classifi'ação de falência 
ou processos especiais de 2 000$ a 50 000?;

b) em processo de polícia correccional, de 1000$
a 10000$;

c) em processo sumário e transgressões, de 500$ a
2 000$;

d) em casos de desistência, perdão, injustificada
abstenção de acusar do assistente e não rec& 
bimento da sua acusação, de 500$ a 3 000$;

e) em casos de falta de comparência sendo esta
obrigatória, de 500$ a 2 00-^$.

Artigo 172.“

Artigo 165.“

(Imposto devido por terceiros)

Paga o imposto de justiça e responde pelos encargos, 
como os assistentes a pessoa que não sendo parte, pro
voque incidentes no processo e nelas venha a decair.

Artigo 166.“

(Decaimento no caso de pedidos subsidiários)

Se o acusado ou o assistente formularem, em recurso, 
pedidos subsidiários, entende-se que decaem quando não 
obtenha provimento o pedido principal.

Artigo 167.“

(Responsabilidade pelo imposto no caso de isenção de pena'

A isenção de pena, nos termos do Código Penal, não 
liberta o acusado da obrigação de pagar o imposto de 
justiça, salvo se, por acordo com o ofendido, este tomar 
sobre si a obngaçãO' de o pagar.

Artigo 168.“

(Efeito da suspensão da pena sobre o imposto'

A suspensão da pena em caso algum abrange o im
posto de justiça ou os encargos

Artigo 169.“

(Restituição de impostos pagos. O que acresce 
à indemnização)

1- Os impostos pagos no decurso do processo não são 
restituídos, salvo nos casos previstos no Código de Pro
cesso Penal.

2. À indemnização em que for condenado o vencido 
acrescem, porém, os impostos e encargos que a parte 
credora tenha pago sem condenação.

(Limites do imposto lios incidentes^

Nos incidentes é devido imposto de justiça nos termos 
seguintes;

a) pelas diligências na instrução quando não sejam
oficiosamente requeridas, de 200$ a 2 000$;

b) por quaisquer outros incidentes estranhos ao an
damento normal do processo, de 200$ a 500$.
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a) nos processo de caução, confomie o seu
valor;

— até 50 000$..........................................

— de mais de 100000$ até 200000$

— de mais de 50 000$ até 1 000 00$

— de mais de 200 000$, acreste à taxa 
anterior a importância de 1 000? 
por cada 50 000$ ou fracção além 
daquela importância.

b) pela interposição de qualquer recurso.

Artigo 173.“

(Venda de objectos apreendidos em processos criminais)

Pela venda de objectos apreendidos em processos 
criminais deduzir-se-á para o Cofre do TribunaJ 10 ]»r 
cento das quantias arrecadadas, pagando o comprador 
ou arrematante apenas o selo da arrematação.

SEOÇÃO II

Supremo Tribunal de Justiça 

Artigo 174.0

Tmposto de Justiça no Supremo Tribunal de Justiça)

1. Cada recorrente ou requerente pagará, dentro do 
prazo fixado no artigo 177.° mas contado da distri
buição do recurso ou da apresentação do requerimento, 
o seguinte imposto:

a) nos recursos das decisões finais............
h) em quaisquer outros recursos e nos pe

didos de revisão .............................
c) em qualquer incidente estranho ao.s 

termos regulares do processo

2. Nos casos a que se refere as alíneas a) e b) do 
n.° 1 do regime de pagamento e a comissão correspon
dente são os que a lei estabelece para os preparos 
ciais nos recursos eiveis.

1 ooo$oo 

4 000$(00 
3 ooo$oo

3oo$oo

2. No Tribunal de execução das penas é leduzida a 
metade o imposto devido pela interposi^tão de qualquer 
recurso.

Artigo 177.°

50i0$00
(Pagamento do imposto devido inicialniente 

e depósito das quantias em divida)
20(I$00

1. o imposto que seja condição do seguimento de re
curso ou incidente ou da prática de qualquer acto deve 
ser pago no prazo de cinco dias, a contai da apresenta
ção do requerimento na secretaria ou da sua foimulação 
no processo, independentemente de despacho e sob pena 
de o pedido ser considerado sem efeito.

ioo$oo

mi-

O recurso que tenha por efeito manter a liberdade 
do condenado é recebido independentemente do paga
mento do imposto pela interposição que será pago nos 
cinco dias subsequentes à admissão do recurso.

Artigo 175.®

(Limites do imposto a fixar na decisão 
de recurso ou incidentel

1. O imposto a aplicar na decisão do recurso ou 
incidente é. fixado, em razão da situação econômica do 
responsável e da complexidade do processo, entre os 
seguintes limites;

a) em processos sumários e de transgressões:
— nos recursos das decisões finais, 500$ a 

2 000$;
— em quaisquer outros casos, 200$ a 1 000$;

b) em processos de polícia correccional:
— recursos das decisões finais, 1 000? a 5000$;

— em quaisquer outros casos, 500$ a 5 000$;

c) nos outros processos:

— nos recursos 
20 000$;

— em quaisquer outros casos, 1 000$ a 10000$.

2. o Tribunal de recurso que condene em imposto 
arbitrará também o respeitante aos inferiores, quando 
estes o não tenham fixado.

2. O recurso não terá seguimento se o imposto devido 
pela sua interposição não for acompanhado do depó
sito das quantias que o recoirrente deva nesse momento 
garantir.

Artigo 178.®

(Imposto de selo)

No imposto de justiça fica compreendido todo o im
posto de selo respeitante ao processo e seus incidentes.

CAPÍTULO III
das decisões finais, 1 000$ a

Dos encargos

Artigo 179.®

As custas em processo criminal compreendem os se
guintes encargos:

a) os reembolsos ao Cofre dos Tribunais por gastos
com papel, franquias postais c expediente e por 
outras despesas adiantadas;

b) as despesas de transporte c ajudas de custo
devidas pela condução de presos, antes do jul
gamento, de uma para outra área judicial,

c) as indemnizações atribuídas às testemunhas cha
madas a depor na fase do julgamento;

SEOÇÂO UI

Disposições coínuns 

Artigo 176.®

(Imposto devido nos processos de caução 
e pela interposição de recurso)

1. Em qualquer tribunal pagar-se-á imposto nos caso* 
e termos seguintes:
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CAPÍTULO IVd) as despesas de transporte e as remunerações dos 
peritos:

c;) os honorários atribuidos aos defensores oficiosos;
f) a. procuradoria;

g) a importância de 250$ a favor do captor e os
caminhos devidos aos oficiais de diligências 
pelas capturas realizadas na área da Sub-Região 
ou Região.

Liquidação, pagamento voluntário, divisão 
e execução do imposto de justiça

Artigo 184.“

(Prazo para a liquidação. Recopilaç.lio)

1. A secretaria em que corre o processo liquidará, no 
prazo de 48 horas, a multa, imposto de justiça e encargos 
que sejam devidos. A liquidação que fôr condição do 
termo da prisão é feita imediatamente com precedência 
sobre os demais serviços.

2. Se tiverem sido elaboradas diversas liquidações em 
consequência da interposição de recurso, na i.“ instância 
se fará no prazo de 48 horas após a baixa do processo 
uma recopilação que indique as que devera considerar-se 
pagas pelos depósitos efectuados nos termos do artigo 186.“ 
e, por rubricas, as quantias em divida.

Artigo 180.“

(Cálculo e liquidação dos encargos)

1. Os encargos são calculados e liquidados de haimo- 
que fôr estabelecido para os processos cíveis111a com o 

neste Código.

2. O Ministro da Justiça ainda estabelecerá por por
taria, a,s remunerações devidas aos interventores even
tuais nos piocessos penais_

3. Nas acções penais a procuradoria devida pelos 
denados é contada a favor do Cofre dos Tribunais; se a 
condenação resultar da prática de crime que começa 
de participação particular e de infracções públicas, a 
procuradoria será repartida com o assistente na propor
ção do núniero de cada espécie.

Artigo 181.“

Artigo 185.“con-

(Prazo para pagamento voluntário)

O pagamento voluntário do imposto de justiça resul
tante de condenação em qualquer Tribunal é feito nos 
termos fixados no Código de Processo Penal.

Artigo 186.“
(Intencnçâo do Juiz na fixação da remuneração)

O Juiz pode, em atenção à simplicidade do trabalho pro
duzido, reduzir até metade a remuneração prevista para 
Os defensores oficiosos e para os peritos; e também, em 
razão do despendido, da dificuldade, importância ou 
qualidade do serviço produzido, lhe e lícito elevá-la até 
ao dobro ou fixá-la por dias de trabalho.

(Inerências dos encargos ao imposto de justiçai

O imposto de justiça por condenação não pode ser 
pago sem que conjuntamente sejam pagos os encargos 
por que é responsável o mesmo devedor.

Artigo 187.“

(Pagamento coercivo. Remisão)

Se decorrido o prazo legal da multa, imposto de justi
ça, resultantes da condenação e os encargos não forem 
pagos pelo condenado, aplicar-se-á com as necessárias 
adaptações, as disposições da parte cível do f'ódigo, rela
tivas ^o pagamento coercivo.

Artigo 188.“

(Pagamento coercivo das importâncias devidas 
por pessoa diferente do condenado)

Se o devedor fôr pessoa diferente do condenado, a 
secretaria informará nos dez dias e seguintes ao termo do 
prazo do pagamento voluntário, sobre a existência de 
bens, observando-se em seguida o disposto no artigo 
anterior.

Artigo 182.“

(Liquidação do emolumento para o captoio

1. O emolumento a favor do captor só é considerado 
para efeitos do imposto de justiça referido no artigo 186.“ 
e no n.“ 2 do artigo 187.“ se o imposto de justiça ou 
outras custas entrarem em liquidação ou pagamento 
depois de efectuada a captura.

2. Se a liquidação das demais quantias já estiver feita 
no momento da captura é o emolumento liquidado em 
adicional no acto do pagamento.

Artigo 183.“

'Importâncias que revertem para o Cofre dos Tribunais)

Revertem para o Cofre dos Tribunais liquidando-se 
e arrecadando-se sob laibrica própria, os emolumentos 
devidos a peritos que prestem serviço em estabelecimen
tos que tenham por função a realização de exames e que 
por esse serviço tenham remuneração ou vencimento ou 
quando o pagamento lhe seja efectuado ou garantido 
por aquele cofre.

2. A favor do Cofre dos Tribunais revertem a verba 
relativa ao papel e as importâncias que o Cofre tenha 
abonado ou deva abonar.

1. Artigo 189.“

(Pagamento coercivo das importâncias devidas 
no Supremo Tribunal de Justiça)

Compete aos Tribunais Sub-Regionais e Regionais ob
servar o disposto nos artigos anteriores quando o conde
nado nas custas, multas e indemnizações no Supremo Tri
bunal de Justiça não satisfazer a sua importância no 
prazo legal.
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Artigo 190.» Artigo 196.»

(Liquidação das multas)(Precedênjias das verbas em caso de rateio)

As restantes multas, salvo as impostas em processo 
penal, são imediatamente liquidadas e o responsável será 
notificado para as pagar no prazo de dez dias, se rião 
houver outro prazo estabelecido na lei.

Artigo 197.»

Pelo produto dos bens apreendidos ao devedor são 
os pagamentos feitos pela ordem seguinte:

1. » as multas penais;

2. » selos de processo;

3. » os impostos de justiça;

4. » os encargos liquidados a favor do Estado do Co^
fre dos Tribunais, e outras entidades;

5. ® os restantes encargos proporcionalmente;

6. » as indemnizações.

(Pagamento coercivo da multa)

Não sendo a multa paga no prazo legal, executar-se-á 
juntamente com as custas, se houver execução por custas 
contra o re.sponsáveÍ; no caso contrário, é executado com 
base na certidão da liquidação, que a secretaria entre
gará, para esse efeito, ao Ministério Público, no prazo 
de 48 horas, seguindo-se os termos prescritos para a.s exe
cuções por custas.Artigo 191.»

PARTE IV
(Juros de mora)

Processos tutelares de menores e cíveis
Sobre o imposto de justiça resultante de condenação 

incidirá juro de mora, nos termos dos artigos 156.» e 
seguinte.

Artigo 198.»

(Imposto de justiça nos processos tutelares 
de menores e cíveis)Artigo 192.»

1. Os processos tutelares de menores e cíveis que cor
ram nos Tribunais que exerçam juri.sdirão de menores, 
pagam o imposto de justiça que fôr fixado, entre um 
mínimo de 500$ e um máximo de 5 000$, de acordo com 
a complexidade do processo e a situação do menor e da 
família.

O imposto de justiça criminal é devido nos mesmo.s 
termos do imposto de justiça cível.

PARTE III

Multas
2. Nas Comissões de Protecção de Menores não é devido 

imposto de justiça.
Artigo 193.»

(Limites para as multas aplicáveis em processos 
cíveis e criminais)

Art’go 199.»

(Isenções)
As multas aplicáveis nos processos cíveis e criminais 

>ariam entre os seguintes limites:

a) para os litigantes de má fé 50o$too a 50 ooo.Çoo

b) para quaisquer outros
casos não especialmen
te regulados na lei ... joo.foo a 5 ooofoo

São isentos de custas: 

a) o Ministério Público;

h) os representantes legais de menores nos recursos 
de decisões que aplicam, alteram ou cessam as 
medidas tutelares.

Artigo 200.»
Artigo 194.»

(Imposto de selos e encargos)
(Destino das multas

1. O imposto de selo é fixado mediante a aplicação da 
percentagem de 10% sobre o imposto de justiça.

2. Os encargos são fixados pelo prudente arbítrio do 
juiz tendo em conta a actividade desenvolvida pelos 
funcionários do Tribunal.

O produto das multas referidas no artigo anterior 
reverte em partes iguais para o Estado c para o Cofre 
dos Tribunais.

Artigo 195.»

(Liquidação das multas impostas às partes 
em processo cíveis

Artigo 201.’’

(Recursos)
As multas impostas às partes em processo dvel, se a 

lei não estabelecer prazo para o seu pagamento, são 
liquidados quando o processo tenha de ir à conta e em 
seguida a esta, observando-se quanto ao aviso e prazos 
de pagamento o regime estabelecido para as custas.

i. O imp)Osto de justiça a fixar na decisão do recurso 
ou dum incidente no Supremo Tribunal de Justiça, é 
estabelecido nos termos do artigo 198.®, entre os seguintes 
limites:
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3. Quando seja urgente a prática do acto que dependa 
do depósito de preparos, custas ou imp'«to de justiça e 
esteja fechado o estabelecimento destinado a esse fim, 
as guias para depósito serão passadas no dia seguinte, 
ficando a importância em poder do Escrivão, que 
disto lavrará termo no processo para por ele ser depo
sitada dentro de vinte e quatro horas.

4. Quem receber, nos termos do parágrafo anterior, 
quaisquer importâncias é considerado para todos o» efei
tos depositário judicial delas.

Artigo 206.*

5oo$oo a 2 500§oo 

20o§oo a 1 ooo$oo

2. O imposto de selo e os encargos são fixados nos 
termos do artigo anterior.

— nas decisões finais

— nos outros casos ... .

Artigo 202.'>

(Responsabilidade pelas custas!

1. A responsabilidade pelas custas scrá da pessoa que 
fôr condenada ou ficar vencida em incidente que requeira

façà, oposição ou decair total ou parcialmente em 
recurso nos órgãos encarregados da protecção dos 
nores.

2. No processo tutelar, .se o menor fôr de 16 anos, 
são os pais ou tutor que respondem pelas custas.

3. No processo tutelar cível ou custas a caigo do 
menor, só serão tributados, quando o Tribunal assim 
o determine, tendo em conta o benefício patrimonial 
alcançado pelo menor.

ou
me-

(Menções constantes das guias)

1. Além das importâncias devidas, as g').ais para depó
sito de preparos e pagamento de custas ou multas indi
carão o número e natureza do processo, a data cm que 
termina o prazo do pagamento, o númcio da respectiva 
conta-corrente e o nome do responsável. Mencior.ar-se á 
também o nome da pessoa que pretende efectuar o paga
mento, quando esta, não sendo a constante da guia, tenha 
interesse na menção.

2. Todas as guias são passadas' em triplicado: um dos 
exemplares fica em poder do Banco de Cabo Verde, 
outro é devolvido para o processo e o terceiro é entregue 
ao depositante.

3. Quando o preparo seja para despesas, mencionar-se-á 
na guia de depósito esta circunstância.

Artigo 203.*

(Preparos)

1. Nos processos tutelares de menores e cíveis não há 
preparos subsequentes nem para o julgamento; o pre
paro inicial e o preparo para despesas serão devidas 
quando o Tribunal determinar e as cirenustândas espe
ciais do caso e a natureza da diligência requerida o 
justifiquem.

2. O montante do preparo inicial é de 10% sobre o 
mínimo do imposto de justiça e o preparo para despesas 
é do quantitativo que o juiz determinar.

Artigo 204.'’

Artigo 207.»

(Nota recibo)

O funcionário que, nos termos da lei receber qualquer 
quantia, entregará à pessoa que fizer o pagamento ou o 
depósito, e no próprio acto, uma nota-rccibo isento de 
selo, numerada e por ele assinada, da qual conste a im
portância recebida, o número e natureza do processo e 
o nome da pessoa por quem é efectuado o pagamento ou 
o depósito. O talão da nota é também preenchido e fica 
arquivado.

(Remissão)

No que não estiver regulado nesta Paitc são aplicáveis, 
com as devidas adaptações, as disposições corresponden
tes da Parte Cível deste Código.

Parte V Artigo 208.“

Depósito e pagamento (Cheques e cadernetas de cheques)

Artigo 205.“

(Guias para deposito de pagamentos)

1. Em todos os Tribunais Judiciais os preparos e custas 
e outras quantias contadas que devem ser pagas com 
estas serão entregues por meio de guia directamente 
pelas partes no Banco de Cabo Verde ou suas Delega
ções, na sede do Tribunal à ordem do Presidente ou 
do Juiz respectivo.

O Escrivão passará e entregará às partes, ou a quem 
as solicitar em seu nome, as guias para depósito de pre
paros ou pagamento de custas e multas, lavrando termo 
no processo.

2. Nos casos especiais em que a lei autoriza o interes
sado a solicitar guias para qualquer depósito ou paga
mento, serão elas imediatamente passadas.

1. Os levantamentos das quantias depositadas só po
derão ser feitas por meio de cheques assinados pelo Pre
sidente e o Secretário ou Juiz e Escrivão competente e 
autenticados com o selo branco do Tribunal.

2. As cadernetas de cheques serão req uisitadas ao esta
belecimento competente e suas delegações, pelo Cofre dos 
Tribunais, preenchendo-se a requisição adoptada para 
esse efeito para o mesmo estabelecimento.

Artigo 209.“

(Prazo de pagamento)

As importâncias devidas ao Estado e o imposto de selo 
serão pagos até ao dia cinco de cada mês e .as relativas às 
remunerações pelo averbamento das escrituras e testa-
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mentos sê-lo-ão até o dia treze do mês seguinte àquele 
em que forem recebidas por meio de guias, cujos dupli
cados ficarão arquivados.

querer recebê-los em outra Sub-Região ou Região serão 
para esta transferidos no prazo de cinco dias, a favor do 
escrivão, por meio de cheque gratuito, o qual será en
viado ao respectivo agente do Ministério Público com 
uma nota elucidativa.

2. As despesas de transferências serão calculadas por 
ocasião da conta e entrarão em regra de custa.s.

3. Quando a conta tenha sido feita ou alterada no 
Tribunal remetente, o escrivão enviará com um cheque 
de transferência uma cópia da conta ou da parte desta 
respeitante a outra Sub-Região ou Região.

4. Para levantamento das quantias transferidas de cutra 
Região ou Sub-Região, que hajam de ser pagas a uma 
só pessoa, será passada cheque nominativo, que lhe será 
entregue.

Artigo 210.*

(Restituição)

Se da conta se verificar que os preparos excedem as 
importâncias a pagar no Tribunal, o Secretário ou o 
Escrivão passará cheque para a restituição, do que hou
ver a mais a favor da parte, entregando-lhe conjunta
mente com as guias para pagamento ao Estado. A en
trega das guias e do cheque da restituição constará do 
termo respectivo.

Artigo 211 •

Artigo 215.0(Pagamento das guias. Execução)

(Anúncios no Boletim Oficial; Cheques das importâncias 
respectivas à Imprensa Nacional).1. O pagamento e depósito das importâncias mencio

nadas nas guias tem de ser feito no prazex de cinco dias, 
após o seu recebimento da mãos do Secretário ou do 
Escrivão, e o duplicado da guia e talão do depósito 
com o recibo têm de ser entregues na respectiva secreta
ria ou escritório dentro de quarenta e oito horas após o 
pagamento.

2. Se decorridos os prazos fixados no número ante
rior não houverem sido entregues na secretaria o dupli
cado e talão com o recibo, o Escrivão fará os autos 
imediatamente com vista ao Ministério Público para este 
promover a execução, sendo pelo dobro da quantia que 
deixou de mostrar-se paga pelo Estado.

As importâncias devidas à Imprensa Nacional, por 
anúncios publicados no Boletim Oficial, serão pagas por 
meio de cheques a favor do respectivo Administrador, 
pagável na sede sem qualquer desconto de prêmio ou 
transferência. O cheque scrá entregue pelo Ministério 
Público oficialmente ao Administrador da Imprensa 
Nacional com indicação do processo a que respeita.

Artigo 215.'’

(Verificação dos lançamentos. Cheques)

1. No último dia de cada mês, a secretária somará 
cada uma das colunas do livro «Pagamento», depois de 
nele lauçar todos os processo-: recclndos para o deito 
e de verificar se o total a pagar por cada processo está 
em harmonia com a respectiva contr coiiente, bem 
como se as operações estão exactas.

Artigo 212.0

(Destino do duplicado e recibo das guias)

Logo que lhe sejam entregues o duplicado e o talão 
com o recibo, o Secretário, ou o Escrivão juntá-los-á ao 
processo c continuará dando cumprimento às obrigações 
que são impostas quanto ao levantamento do que estiver 
contado.

2. Apurados os totais, a secretária apresentará o 
livro, com os respectivos processos, ao exame do Minis
tério Público, que verifica a conformidade dos lançamen
tos com o que consta dos proiessos c apõe os seus 
vistos nuns e noutros. Nos processos que hajam de 
prosseguir ou de ser remetidos para outro Tiibiiiial ou 
juízo, o exame do Ministério Público tem lugar ime
diatamente após o lançamento no livro c.^dgainento».

3. Seguidamente a secretaria passa cheque isento de 
selos a favor de todas as pessoas ou entidades pela tota
lidade de que cada uma tenha a leceber, e apresenta 
tudo ao Juiz; este, verificada a confo<-n!Ídadc, assina os 
cheqncs, manda apôr-lhes o seio branco do Tribunal e 
rubrica no livro a sua nota de verificação.

4. Em todos os cheques c aposta sobrecarga cora a 
indicação da data até à C[ual podem ser pagas.

Artigo 2)7.0

Artigo 213.'’

(Precatória ou levantamento para pagamento de custas)

Quando a importância das custas houver de ser le
vantada de qualquer outro estabelecimento o juiz man
dará passar precatória ou mandado da importância cm 
dívida, incluindo as custas do incidente do levantamento, 
a favor do secretário ou do escrivão, que efcctuará o 
pagamento no que for devido ao Estado e depositará 
dentro de vinte e quatro horas no estabelecimento des
tinado a esse fim a parte devida ao juízo.

Artigo 214.-’

(Emolumentos avulsos ou notas de transferência. 
Processo respectivo) (Entrega dos cheques)

1. O secretário ou o escrivão, no prazo de três dias a 
contar da assinatura dos cheques, cntregé-lo-i-ão ao.s in
teressados.

1. As importânciais pertencentes a outro Tribunal, 
e, bem assim os emolumentos pertencentes a pessoas que 
intervierem acidentalmente no processo e declararem
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2. É de trinta dias o prazo para a rcdamação, contado 
do trânsito em julgado da sentença do inventário ou da 
habilitação, havendo-a, ou do termo do processo para a 
liquidação daquele imposto, caso seja posterior.

2. Se o secretário ou o escrivão não puder satisfazer 
ao preceituado neste artigo, porque os interessados não 
estejam na sede do Tribunal ou não se apresentem 
para receber os cheques no prazo de quinze dias, a 
contar da verificação, darão entrada no Cofre dos Tri
bunais, confiado ao distribuidor, acompanhados de uma 
rclatão para ficar em poder dcsie funcionário, que pas
sará os competentes recibos com a declaração de «em 
depósito» e o número de ordem que porá na relação.

Artigo 218.®

Artigo 222.“

(Verificação trimestral de contas 
pelo distribuidor ou escrivão)

Na primeira distribuição de cada trimestre serão, pelo 
juiz tomadas as contas a secretários ou escrivães, rela
tivamente ao trimesre findo, com assistência do Minis
tério Público e estando presente os escrivães, os quais 
darão ao assunto os esclarecimentos que lhe forem exi
gidos lavrando-se termo, de que será enviada cópia ao 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça com os do
cumentos justificativos das despesas.

(Visto final ou fiscal)

Findos os pagamentos, o secretário ou o escrivão, dentro 
de quarenta e oito horas, continuarão o ptocesso com 
vista ao Ministério PúblicO para promover o que tiver 
por conveniente ou lançar a declaração de estarem cum
pridos os preceitos legais quanto k conta, actos pos
teriores a ela e respectivos pagamentos.

Artigo 223.»

Artigo 219.®
(Responsabilidade dos Escrivães por preparos e custas)

(Depósito das receitas do Cofre dos Tribunais)
Os secretários ou escrivães desde que continuem os 

actos do processo ou dêm começo, às diligências para 
que seja preciso preparo prévio ou o pagamento das 
custas, sem que do processo conste a entrega das res
pectivas guias e a eles esteja junto o recibo do estabele
cimento competente, ficam responsáveis pela importância 
total da diligência.

Todas as quantias pertencentes ao Cofre dos Tribunais 
serão depositadas pelos secretários no Banco de Cabo 
Verde ou suas delegações, à ordem do presidente ou do 
juiz do respectivo Tribunal indicand.>se no boletim de 
identidade que o depósito é feito em nome do «Cofre 
dos Tribunais». Para este efeito será passado nm cheque 
em favor do secretário, que fará o depósito da impor
tância levantada. Artigo 224.»

Artigo 220.“
(Responsabilidade dos secretários e escrivães 

pelas quantias que recebem)
(Prescrição de cheques)

Os secretários e os escrivães são considerados, para 
todos os efeitos, depositários judiciais das quantias que 
recebem, quer nos termos deste Código quer ptor cheque 
para pagamento ou transferência, enquanto não existir 
no processo a prova de depósito, pagamento ou trans
ferência e a declaração que os exima desta responsabi
lidade.

1. No fim de cada mês o secretário afixará à porta 
do Tribunal uma relação de pessoas que tenham ainda 
a receber algum cheque e entregará nos dias de distri
buição esses cheques aos interessados que por si ou por 
meio de procurador bastante, se apresentem a recebê-los. 
Nessa relação indicará quais os interessados qual a ejuan- 
tia que tem cada um a receber, declarará que é. nos dias 
da distribuição que poderão ser entregues os cheques 
e somente no przo de três meses a coutar da afixação.

2. Passados estes três meses, a importância dos che 
ques não entregues prescreverá a favor do Cofre dos Tri
bunais.

Artigo 225.“

(Conferência e visto dos livros e sua escritura)

O agente do Ministério Público conferirá, pelo menos 
quinzenalmente os lançamentos nos livros dos escrivães, 
apondo-lhes o seu visto.3. Os cheques prescritos serão inutilizados pelo presi

dente ou juiz e substítuidos por outro a favor do distri
buidor, que depositará essa importância no estabeleci
mento destinado a este fim em conta corrente do depó
sito do Cofre dos Tribunais.

Artigo 2.26.“

(Vista das contas e processo)

Artigo C21.“
1. À medida que fôr verificando as contas, nos tennos 

do n.“ 2 do artigo i3i.*, o agente do Ministério Público 
lançará em livro próprio o número da conta, o numero 
do processo e a data da verificação.

Instaurada a execução ou recebido o processo para 
visto fiscal, aquele magistrado anotará no livro a data 
correspondente.

(Prescrição de cheque no caso de falecimento do titular^

1. No caso do falecimento do titular do cheque, têm 
os respectivos sucessores a faculdade de reclamar o paga
mento perante o Cofre dos Tribunais, provando o seu 
direito c que pagaram o imposto sobre sucessões e doa
ções ou de que este não é devido.

2.
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Disposições diversas 

Artigo 227.0

(Caução na administração da falência)

a) uma relação donde constem os nomes dos autores
das heranças e dos herdeiros ou responsáveis 
pelos pagamentos das transmissões liquidadas 
no mês anterior;

b) uma relação dos processos do impoito sucessório
instaurados no mês anterior, com a indicação 
do nome do autor da herança, data e local do 
óbito, nomes, idades e moradas das pessoas que 
lhes sucederem.

Os administradores de falência deverão prestar caução 
de looooS a 20000I, antes de tomarem posse ou entra
rem em exercício de funções, quando o juiz assim o en
tender.

Axtigo 228,® Artigo 229.®

(Relação sucessória) Não se publicarão anúncios por conta do Cofre dos 
Tribunais nas execuções por custas em todos os casos de 
diminuta importância, em que o juiz os considere dis
pensáveis.

O Ministro da Justiça, David Hopffer Almada-

Os Secretários de Finanças são obrigados, sob pena 
de responsabilidade disciplinar, a enviar, até ao dia 15 
de cada mês, ao agente do Ministério Público da respec
tiva Região ou Sub-Região:

d- -.v.s

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


